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1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0361/2017 - Processo 1033334-09.2017.8.26.0100
Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - Associação dos Ex-Combatentes do Brasil

1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0361/2017 - Processo 1066906-53.2017.8.26.0100
Dúvida - REGISTROS PÚBLICOS - Vânia Maria da Costa Oliveira

1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0361/2017 - Processo 1081960-30.2015.8.26.0100
Retificação de Registro de Imóvel - Retificação de Área de Imóvel - Osvaldo Sais - Municipalidade de São Paulo
e outro

1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0361/2017 - Processo 1133520-74.2016.8.26.0100
Dúvida - REGISTROS PÚBLICOS - Joaquim Cardoso - Municipalidade de São Paulo

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0297/2017 - Processo 0037647-06.2012.8.26.0100
Pedido de Providências - Registro Civil das Pessoas Naturais - R.D.J.S.L. - R.V.S. e outro

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0297/2017 - Processo 0343690-85.2009.8.26.0100
Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das Pessoas Naturais - Francisco
Carlos Salvalagio

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0298/2017 - Processo 0024905-70.2017.8.26.0100
Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - C.G.J. - J.G.M. e outro

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0298/2017 - Processo 0041358-43.2017.8.26.0100
Pedido de Providências - Registro Civil das Pessoas Naturais - G.L.O.G. - Gilberto Luiz Orselli Gragnani

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0298/2017 - Processo 0047578-91.2016.8.26.0100
Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - J.A.A.

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0298/2017 - Processo 0054811-42.2016.8.26.0100
Processo Administrativo - Registro Civil das Pessoas Naturais - C.G.J. e outro - M.A.S.L. e outro

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0298/2017 - Processo 1003920-39.2017.8.26.0011
Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro de nascimento após prazo legal - Sidneia
Christina Diniz

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0298/2017 - Processo 1006895-58.2017.8.26.0100
Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome - Andrea Capaccioli

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0298/2017 - Processo 1007772-95.2017.8.26.0100
Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome - Jose Eduardo Scoppetta
Schietti

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0298/2017 - Processo 1010991-19.2017.8.26.0003
Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Capacidade - Lilian Maria de Almeida Moura

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0298/2017 - Processo 1011368-87.2017.8.26.0100
Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - REGISTROS PÚBLICOS - Maria Aparecida Bezerra
Cavalcante

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0298/2017 - Processo 1013992-12.2017.8.26.0100
Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das Pessoas Naturais - Irineu Cintra
Filho

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0298/2017 - Processo 1022713-50.2017.8.26.0100
Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das Pessoas Naturais - Dirceu
Delamuta

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0298/2017 - Processo 1026745-98.2017.8.26.0100
Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - P.C.F.F.

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0298/2017 - Processo 1027032-61.2017.8.26.0100



Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro de nascimento após prazo legal - Ivete
Fatallah Bichklangi

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0298/2017 - Processo 1028979-53.2017.8.26.0100
Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das Pessoas Naturais - Bernardo
Sueo Haguiara

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0298/2017 - Processo 1039093-51.2017.8.26.0100
Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das Pessoas Naturais - Barbara
Virginia Pereira Bormann - - Sheila Agnes Pereira Pinheiro

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0298/2017 - Processo 1049272-44.2017.8.26.0100
 Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome - Anike Arenstein

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0298/2017 - Processo 1050583-70.2017.8.26.0100
Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das Pessoas Naturais - Luciana
Lopes Dias

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0298/2017 - Processo 1056407-10.2017.8.26.0100
 Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome - Abdias Almedras Cruz

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0298/2017 - Processo 1063655-95.2015.8.26.0100
Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome - Jairo Emanoel Tenório
Bezerra

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0298/2017 - Processo 1064391-45.2017.8.26.0100
 Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das Pessoas Naturais - Débora
Zanchin

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0298/2017 - Processo 1064733-56.2017.8.26.0100
Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome - Lorena Viana Santos

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0298/2017 - Processo 1064887-74.2017.8.26.0100
 Pedido de Providências - Tabelionato de Notas - Neudecir Martins Rodrigues - - Valdeci Teixeira da Rocha

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0298/2017 - Processo 1065340-69.2017.8.26.0100
Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das Pessoas Naturais - Ricardo
Marcocci

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0298/2017 - Processo 1065430-77.2017.8.26.0100
Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome - L.A.B.S.

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0298/2017 - Processo 1067437-42.2017.8.26.0100
Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome - Rosangela de Lima

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0298/2017 - Processo 1073372-63.2017.8.26.0100
Pedido de Providências - Tabelionato de Notas - T.N.

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0298/2017 - Processo 1073710-37.2017.8.26.0100
 Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome - Geyson Araujo da Silva

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0298/2017 - Processo 1073840-27.2017.8.26.0100
Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das Pessoas Naturais - Robiane
Viana Antonio

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0298/2017 - Processo 1075421-77.2017.8.26.0100
Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das Pessoas Naturais - Maria Isabel
Santiago - - Julia Santiago Prodócio - - Rafael Santiago Prodócio

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0298/2017 - Processo 1075493-64.2017.8.26.0100
Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Assento de Óbito - Mariana Mazzei
Barutti

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0298/2017 - Processo 1123165-05.2016.8.26.0100
Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome - Katia Regina Mirabello
Muraro

2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0298/2017 - Processo 1135304-86.2016.8.26.0100



Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome - Luana dos Santos

Editais e Leilões - 2ª Vara de Registros Públicos
Editais de Citação
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DICOGE 1.2

EDITAL

CORREIÇÃO VIRTUAL ORDINÁRIA NA 15ª VARA CÍVEL CENTRAL DA COMARCA DA CAPITAL 

O DESEMBARGADOR MANOEL DE QUEIROZ PEREIRA CALÇAS, CORREGEDOR GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO
PAULO, 

F A Z S A B E R que designou CORREIÇÃO VIRTUAL ORDINÁRIA na 15ª Vara Cível Central da Comarca da Capital nos dias
24 e 25 de agosto de 2017. FAZ SABER que durante os trabalhos serão recebidas quaisquer informações ou queixas
sobre os serviços forenses e os atos praticados na unidade cartorária, através do e-mail corregedoriafjmendes@tjsp.jus.
br . O presente é expedido na forma da lei. Dado e passado na Corregedoria Geral da Justiça, em 02 de agosto de 2017.
Eu,____________________________ (Simone Bento), Diretora da Corregedoria Geral da Justiça do Estado de São Paulo -
DICOGE, subscrevi.

MANOEL DE QUEIROZ PEREIRA CALÇAS 
CORREGEDOR GERAL DA JUSTIÇA 

↑ Voltar ao índice
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PROCESSO Nº 2017/75261 - SÃO PAULO - CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO. 

DECISÃO: Aprovo, pelas razões expostas, o parecer da MM. Juíza Assessora e acolho o pedido de providências para
conceder à ARPEN o prazo de trinta dias para a implantação de opção, dentro do âmbito da Central de Informações do
Registro Civil (CRC), que permita ao usuário solicitar a emissão de certidão, em formato eletrônico, acompanhada de
sinal público. Publique-se e oficie-se. São Paulo, 28 de julho de 2017. (a) MANOEL DE QUEIROZ PEREIRA CALÇAS,
Corregedor Geral da Justiça.

↑ Voltar ao índice

 DICOGE 5.1 - COMUNICADO CG Nº 1818/2017
PROCESSO Nº 2016/113874 - SANTOS - 2º TABELIÃO DE NOTAS
Página 11



DICOGE

DICOGE 5.1

COMUNICADO CG Nº 1818/2017  

PROCESSO Nº 2016/113874 - SANTOS - 2º TABELIÃO DE NOTAS 

A  Corregedoria  Geral  da  Justiça  COMUNICA,  para  conhecimento  geral,  o  recebimento  de  ofício  da  unidade
supramencionada noticiando a inutilização do seguinte papel de segurança para apostilamento: A1642634.

↑ Voltar ao índice

 DICOGE 5.1 - COMUNICADO CG Nº 1819/2017
PROCESSO Nº 2016/113874 - PRESIDENTE PRUDENTE - 4º TABELIÃO DE NOTAS E
DE PROTESTO DE LETRAS E TÍTULOS
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COMUNICADO CG Nº 1819/2017  

PROCESSO Nº 2016/113874 - PRESIDENTE PRUDENTE - 4º TABELIÃO DE NOTAS E DE PROTESTO DE LETRAS E TÍTULOS

A  Corregedoria  Geral  da  Justiça  COMUNICA,  para  conhecimento  geral,  o  recebimento  de  ofício  da  unidade
supramencionada noticiando a inutilização do seguinte papel de segurança para apostilamento: A1154356.

↑ Voltar ao índice

 DICOGE 5.1 - COMUNICADO CG Nº 1820/2017
PROCESSO Nº 2016/113874 - SÃO PAULO - OFICIAL DE REGISTRO CIVIL DAS
PESSOAS NATURAIS DO 9º SUBDISTRITO - VILA MARIANA
Página 11

DICOGE

DICOGE 5.1

COMUNICADO CG Nº 1820/2017  

PROCESSO Nº 2016/113874 - SÃO PAULO - OFICIAL DE REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS DO 9º SUBDISTRITO -
VILA MARIANA

A  Corregedoria  Geral  da  Justiça  COMUNICA,  para  conhecimento  geral,  o  recebimento  de  ofício  da  unidade
supramencionada  noticiando  a  inutilização  dos  seguintes  papéis  de  segurança  para  apostilamento:  A1833507  e
A1833508.

↑ Voltar ao índice
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COMUNICADO CG Nº 1821/2017  

PROCESSO Nº 2016/113874 - SÃO PAULO - 16º TABELIÃO DE NOTAS 

A  Corregedoria  Geral  da  Justiça  COMUNICA,  para  conhecimento  geral,  o  recebimento  de  ofício  da  unidade
supramencionada  noticiando  a  inutilização  dos  seguintes  papéis  de  segurança  para  apostilamento:  A0714501,
A0714504,  A0714527,  A0714529,  A0714532,  A0714539,  A0714551,  A0714554,  A0714555,  A0714580,  A0714647,
A0714678, A0714713, A0714776, A0714855 e A0714879.

↑ Voltar ao índice
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COMUNICADO CG Nº 1822/2017

PROCESSO Nº 2016/113874 - SÃO PAULO - 22º TABELIÃO DE NOTAS 

A  Corregedoria  Geral  da  Justiça  COMUNICA,  para  conhecimento  geral,  o  recebimento  de  ofício  da  unidade
supramencionada  noticiando  a  inutilização  dos  seguintes  papéis  de  segurança  para  apostilamento:  A1146187  e
A1146189.  

↑ Voltar ao índice

 DICOGE 5.1 - COMUNICADO CG Nº 1823/2017
PROCESSO Nº 2016/113874 - SÃO PAULO - OFICIAL DE REGISTRO CIVIL DAS
PESSOAS NATURAIS DO 37º SUBDISTRITO - ACLIMAÇÃO
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COMUNICADO CG Nº 1823/2017  

PROCESSO Nº 2016/113874 - SÃO PAULO - OFICIAL DE REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS DO 37º SUBDISTRITO -
ACLIMAÇÃO

A  Corregedoria  Geral  da  Justiça  COMUNICA,  para  conhecimento  geral,  o  recebimento  de  ofício  da  unidade
supramencionada  noticiando  a  inutilização  dos  seguintes  papéis  de  segurança  para  apostilamento:  A0558142,
A0558281 e A0558284.

↑ Voltar ao índice

 DICOGE 5.1 - COMUNICADO CG Nº 1824/2017
PROCESSO Nº 2016/113874 - SANTO ANDRÉ - 2º TABELIÃO DE NOTAS
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COMUNICADO CG Nº 1824/2017  

PROCESSO Nº 2016/113874 - SANTO ANDRÉ - 2º TABELIÃO DE NOTAS 

A  Corregedoria  Geral  da  Justiça  COMUNICA,  para  conhecimento  geral,  o  recebimento  de  ofício  da  unidade
supramencionada  noticiando  a  inutilização  dos  seguintes  papéis  de  segurança  para  apostilamento:  A1319113  e
A1313124.

↑ Voltar ao índice

 DICOGE 5.1 - COMUNICADO CG Nº 1825/2017
PROCESSO Nº 2016/113874 - SÃO PAULO - OFICIAL DE REGISTRO CIVIL DAS
PESSOAS NATURAIS DO 27º SUBDISTRITO - TATUAPÉ
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COMUNICADO CG Nº 1825/2017  

PROCESSO Nº 2016/113874 - SÃO PAULO - OFICIAL DE REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS DO 27º SUBDISTRITO -
TATUAPÉ

A  Corregedoria  Geral  da  Justiça  COMUNICA,  para  conhecimento  geral,  o  recebimento  de  ofício  da  unidade
supramencionada  noticiando  a  inutilização  dos  seguintes  papéis  de  segurança  para  apostilamento:  A0971805,
A1042255,  A1242976,  A1549566,  A1548964,  A1548965,  A1682559,  A1682573,  A1682629,  A1682632,  A1682670,
A1682726,  A1682727,  A1682728,  A1682741,  A1682762,  A1682771,  A1682792,  A1682842,  A1682847,  A1682857,
A1682880,  A1682892,  A1682904,  A1682906,  A1682907,  A1683004,  A1683037,  A1683042,  A1683046,  A1683053,
A1683078,  A1683079,  A1683093,  A1683101,  A1683114,  A1683123,  A1683155,  A1683170,  A1683171,  A1683185,
A1683189, A1683190, A1683199, A1683222, A1683259, A1683284, A1683294, A1683295, A1683376, A1683416 e
A1683417.

↑ Voltar ao índice
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COMUNICADO CG Nº 1826/2017  

PROCESSO Nº 2016/113874 - SÃO PAULO - OFICIAL DE REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS E TABELIÃO DE NOTAS
DO DISTRITO DE JARAGUÁ



A  Corregedoria  Geral  da  Justiça  COMUNICA,  para  conhecimento  geral,  o  recebimento  de  ofício  da  unidade
supramencionada  noticiando  a  inutilização  dos  seguintes  papéis  de  segurança  para  apostilamento:  A0078154;
A0078156; A0078158; A0078167; A0078170; A0078175 e A0078176.
 

↑ Voltar ao índice

 DICOGE 5.1 - COMUNICADO CG Nº 1827/2017
PROCESSO Nº 2016/113874 - POÁ - 1º TABELIÃO DE NOTAS E DE PROTESTO DE
LETRAS E TÍTULOS
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COMUNICADO CG Nº 1827/2017  

PROCESSO Nº 2016/113874 - POÁ - 1º TABELIÃO DE NOTAS E DE PROTESTO DE LETRAS E TÍTULOS 

A  Corregedoria  Geral  da  Justiça  COMUNICA,  para  conhecimento  geral,  o  recebimento  de  ofício  da  unidade
supramencionada  noticiando  a  inutilização  dos  seguintes  papéis  de  segurança  para  apostilamento:  A1159532;
A1159558; A1159559; A1159560; A1159563 e A1159564.

↑ Voltar ao índice

 DICOGE 5.1 - COMUNICADO CG Nº 1828/2017
PROCESSO Nº 2016/113874 - CARAGUATATUBA - OFICIAL DE REGISTRO CIVIL DAS
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COMUNICADO CG Nº 1828/2017  

PROCESSO  Nº  2016/113874  -  CARAGUATATUBA  -  OFICIAL  DE  REGISTRO  CIVIL  DAS  PESSOAS  NATURAIS  E  DE
INTERDIÇÕES E TUTELAS DA SEDE

A  Corregedoria  Geral  da  Justiça  COMUNICA,  para  conhecimento  geral,  o  recebimento  de  ofício  da  unidade
supramencionada  noticiando  a  inutilização  dos  seguintes  papéis  de  segurança  para  apostilamento:  A1193002,
A1193021,  A1193022,  A1193023,  A1193028,  A1193033,  A1193034,  A1193060,  A1193048,  A1193067,  A1193088,
A1193089, A1193096, A1193095, A1193106, A1193107 e A1193103. 

↑ Voltar ao índice
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COMUNICADO CG Nº 1836/2017 

A Corregedoria Geral da Justiça determina ao Senhor Responsável pela Unidade de Registro de Imóveis da Comarca a
seguir descrita que preste as informações devidas junto à Central da Associação dos Registradores Imobiliários de São
Paulo - ARISP, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena de falta grave:
 

COMARCA PENDÊNCIA 

MACATUBA Pedido de e-Protocolo não prenotado, que ultrapassa o prazo de 03
(três) dias: AC000085264

↑ Voltar ao índice

 SEMA 1.1.3 - Julgamentos
PAUTA PARA A SESSÃO DO CONSELHO SUPERIOR DA MAGISTRATURA DE
15/08/2017
Página 28

SEMA

SEMA 1.1.3

Próximos Julgamentos 

PAUTA PARA A SESSÃO DO CONSELHO SUPERIOR DA MAGISTRATURA DE 15/08/2017, às 14h30min
(Palácio da Justiça - Praça da Sé, s/nº, 5º andar, sala 542) 

NOTA:  Eventual  processo  adiado  será  incluído  na  pauta  da  sessão  subsequente,  independentemente  de  nova
intimação. 

Nº 84.503/2017 e apenso - EXPEDIENTE interesse do Doutor PAULO EDUARDO DE ALMEIDA SORCI, Juiz de Direito.
ADVOGADOS: Igor Sant´Anna Tamasauskas, OAB/SP nº 173.163, Pierpaolo Cruz Bottini, OAB/SP nº 163.657, Débora
Cunha Rodrigues, OAB/SP nº 316.117 e outros.

DÚVIDAS REGISTRÁRIAS - PROCESSOS FÍSICOS
Nº 0003344-96.2015.8.26.0346 - APELAÇÃO - MARTINÓPOLIS - Relator: Des. Pereira Calças - Apelante: Cooperativa de
Crédito de Livre Admissão do Vale do Paranapanema - SICOOB Credivale - Apelado: Oficial de Registro de Imóveis e
Anexos da Comarca de Martinópolis  -  Advogados:  TERUO TAGUCHI MIYASHIRO (OAB: 86111/SP),  MARISA REGINA
AMARO MIYASHIRO (OAB: 121739/SP) e DOUGLAS HIDEKI KOGA SUGUI (OAB: 341003/SP).

Nº 0003920-58.2015.8.26.0615 - APELAÇÃO - TANABI - Relator: Des. Pereira Calças - Apelantes: Sebastião Ferreira Peres
e Divina Cândido Ferreira Peres - Apelado: Oficial de Registro de Imóveis e Anexos da Comarca de Tanabi - Advogado:
FABIO CESAR SAVATIN (OAB: 134250/SP).

DÚVIDAS REGISTRÁRIAS - PROCESSOS DIGITAIS
Nº 1000864-59.2016.8.26.0099 - APELAÇÃO - BRAGANÇA PAULISTA - Relator: Des. Pereira Calças - Apelante: Delson
Edmundo Ferraz da Silva Junior - Apelado: Oficial de Registro de Imóveis e Anexos da Comarca de Bragança Paulista -
Advogadas: LUCIA DE FATIMA MOURA PAIVA DE SOUSA (OAB: 320450/SP) e MARIA IZABEL DE OLIVEIRA PETERS (OAB:
56295/SP).

Nº 1006009-07.2016.8.26.0161 - APELAÇÃO - DIADEMA - Relator: Des. Pereira Calças - Apelante: Márcio Paschoal
Giudicio - Apelado: Oficial de Registro de Imóveis e Anexos da Comarca de Diadema - Advogada: BEATRIZ SILVA
GIUDICIO (OAB: 379618/SP).

Nº 1090261-29.2016.8.26.0100 - APELAÇÃO - CAPITAL - Relator: Des. Pereira Calças - Apelante: Exemplar Construções
Ltda. - Apelado: 3º Oficial de Registro de Imóveis da Comarca de São Paulo - Advogados: DANIEL LUIZ BIANCHIM (OAB:
371730/SP) e LUCIANO SANTOS SILVA (OAB: 154033/SP).



Nº 1012088-83.2016.8.26.0037 -  APELAÇÃO -  ARARAQUARA -  Relator:  Des.  Pereira Calças -  Apelante:  Espólio  de
Elizabeth Aparecida Stivaletti Rapatoni - Apelado: 2º Oficial de Registro de Imóveis e Anexos da Comarca de Araraquara
- Advogado: LAERCIO PEREIRA (OAB: 51835/SP).

Nº 1101560-03.2016.8.26.0100 -  APELAÇÃO - CAPITAL -  Relator:  Des. Pereira Calças -  Apelante: Ana Blandina de
Almeida Prado - Apelado: 13º Oficial de Registro de Imóveis da Comarca de São Paulo - Advogadas: CAROLINA DI LULLO
FERREIRA (OAB: 332568/SP) e FERNANDA NORONHA POMPEU (OAB: 380466/SP).

Nº 0011232-88.2016.8.26.0344 - APELAÇÃO - MARÍLIA - Relator: Des. Pereira Calças - Apelante: Ministério Público do
Estado de São Paulo - Apelado: J. R. T. H. - Advogados: ALEXANDRE SALA (OAB: 312805/SP) e WILLIAM ALVES BERNAL
(OAB: 113674/SP).

Nº 1001689-21.2015.8.26.0363 - APELAÇÃO - MOGI MIRIM - Relator: Des. Pereira Calças - Apelante: Reynaldo João Milani
Filho - Apelado: Oficial de Registro de Imóveis e Anexos da Comarca de Mogi Mirim - Advogados: ALINE HELENA
GAGLIARDO  DOMINGUES  (OAB:  202044/SP),  LEONARDO  TONELO  GONÇALVES  (OAB:  221677/SP)  e  MARCOS  DE
CARVALHO PAGLIARO (OAB: 166020/SP).

Nº 1007718-85.2016.8.26.0320 - APELAÇÃO - LIMEIRA - Relator: Des. Pereira Calças - Apelante: Fabio Junior de Freitas -
Apelado: 2º Oficial de Registro de Imóveis e Anexos da Comarca de Limeira - Advogados: NABYLA MALDONADO DE
MOURA GIACOPINI (OAB: 260220/SP) e BRUNO JOSE MOMOLI GIACOPINI (OAB: 257219/SP).

 
↑ Voltar ao índice

  1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0361/2017 - Processo 1033334-09.2017.8.26.0100
Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - Associação dos Ex-Combatentes
do Brasil
Página 997

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0361/2017
Processo  1033334-09.2017.8.26.0100  -  Pedido  de  Providências  -  REGISTROS  PÚBLICOS  -  Associação  dos  Ex-
Combatentes do Brasil - Seção de São Paulo - Associação dos Ex-Combatentes do Brasil - Dissolução do Conselho
Nacional - Subsistência da Seção Estadual - Análise do histórico de registro e do estatuto que permite concluir se tratar
de filiada, e não filial - Autonomia e Independência preservadas - Entidade Nacional cujas funções eram de coordenação
e supervisão - Possibilidade de alteração estatutária da Seção paulista - Pedido de providências procedente, afastando-
se os óbicesVistos.Trata-se de pedido de providências formulado pelo Oficial do 1º Registro de Titulos e Documentos e
Civil de Pessoa Jurídica da Capital, a requerimento da Associação dos Ex-Combatentes do Brasil - Seção de São Paulo,
após negativa de averbação da reforma do estatuto social da entidade.A negativa se deu pois a Associação dos Ex-
Combatentes do Brasil, sediada no Rio de Janeiro, foi dissolvida, e sendo a seção de São Paulo uma filial, sua dissolução
seria de rigor, ficando impossibilitada de alterar o estatuto e se desvincular da entidade nacional. O Oficial, contudo,
entende que há argumentos para o registro do novo estatuto, mas que não tem poderes para fazê-lo sem autorização
judicial. Juntou documentos às fls. 04/63.A Associação requerida manifestou-se às fls. 67/69, com documentos às fls.
70/98. Aduz que a dissolução do Conselho Nacional foi omissa, não fazendo qualquer determinação quanto as seções
estaduais, que seriam autônomas. Alega ainda que tem CNPJ e personalidade jurídica própria, o que permite que
registre o novo estatuto que a desvincula da entidade nacional.A Associação complementou informações e documentos
às fls. 109/153, e o Oficial novamente se manifestou às fls. 154/155, com documentos às fls. 156/188.O Ministério



Público opinou às fls. 102/105 e 194/195 pela improcedência do pedido.É o relatório. Decido.Analisando os documentos
dos autos, constata-se que a situação da Associação dos Ex-Combatentes do Brasil - Seção São Paulo, e sua relação
com o Conselho Nacional, sediado no Rio de Janeiro, é contraditória. Isso porque ora a entidade paulista é tratada como
autônoma, apenas integrante do órgão nacional  como filiada,  ora como filial  e  completamente subordinada,  não
podendo  existir  de  forma  independente.Veja-se  que  a  própria  fundação  da  entidade  apresenta  tal  contradição,
conforme expõe o Oficial:"[Se verifica no ato constitutivo da entidade] ter sido ratificada a autorização anteriormente
concedida pela Direção Nacional, para abertura de uma Seção (...) com regência pelo estatuto social aprovado na
Convenção Nacional, tendo sido consignado (...) tratar-se de entidade filiada ao Conselho Nacional (...).Destarte, não
obstante a redação pouco técnica dos atos constitutivos, (...) configura-se ter seido constituída como entidade "filiada"
da Associação"Portanto, há pouca tecnicidade nos documentos de origem da seção de São Paulo, pois diz ser filiada e
autônoma, ao mesmo tempo em que foi necessária autorização para sua constituição. A única maneira de harmonizar
tais prescrições é entender que a autorização exarada não foi para a fundação da seção, mas apenas para que esta
utilizasse o nome que a vinculasse ao Conselho Nacional, que faria uma uniformização administrativa para melhor
alcançar os interesses comuns dos ex-combatentes de todo o país, sem contudo prejudicar a autonomia das entidades
estaduais. Veja-se que tal autorização não foi dada em assembleia realizada pelo Conselho Nacional, com ata de efeitos
jurídicos vinculantes. O que se constata do documento de fl. 161 é que a própria Seção de São Paulo noticiou a
autorização, mais como forma de união nacional dos objetivos comuns dos combatentes do que como requisito para sua
criação. Nota-se do documento que "foi ratificada autorização (para criação da Seção de São Paulo), o que já fizemos"
(g.N) A criação, portanto, foi anterior e independente do Conselho Nacional. Ainda, cumpre dizer que houve uma
unificação dos estatutos: as seções estaduais resolveram adotar estatuto com o mesmo texto, o que não significa, da
análise de todo o histórico documental juntado aos autos, que havia um estatuto central que regia todas as entidades
filiadas e vinculavam suas existências a ele. Disso decorre que possível averbação de alteração estatutária no registro
da Seção de São Paulo, sem necessidade de registro de nova Associação, pois a existência da filiada estadual é
autônoma, assim como seu estatuto.Tal conclusão é reforçada pelo estatuto de fls. 168/188. Logo no preâmbulo vê-se o
uso da expressão "estatutos", demonstrando a possibilidade de adoção do mesmo estatuto pelas diversas associações.
Também o uso do termo associações,  no plural,  demonstra que as seções estaduais  não são meras filiais,  mas
verdadeiras filiadas, com coordenação e supervisão pelo Conselho Nacional, ao teor do Art. 34 do Estatuto original,
além de  expressamente  exposto  no  Art.54,  §1º  que  "são  autônomas  as  Associações".De  tudo  isso,  vê-se  que,
originalmente,  os  combatentes  se  filiariam as  seções  estaduais,  e  tais  seções  se  filiariam,  como associadas,  à
associação nacional. Portanto, são autônomas e independentes, cujo destino não esta vinculado ao que ocorrer com o
ente nacional, apesar da possibilidade de este último coordenar e supervisionar o andamento da vida de seus filiados.
Há dois entes distintos:  a Associação Nacional  -  Conselho Federal  e as seções estaduais/municipais.O mesmo se
depreende do atual estatuto do Conselho Nacional (fls.  43/63). Dispõe seu Art.  2º, III,  que a associação nacional
compõe-se de:"III. Seções, com sede em qualquer cidade do Brasil, onde os Ex-Combatentes reunidos em Assembleia
Geral e mediante assinatura da respectiva ata, manifestem o desejo de se integrarem coletivamente na Associação e se
regerá pelo presente Estatuto"Novamente, vê-se que a existência das seções é anterior à integração à associação
nacional.  Quanto a função do conselho nacional,  como já dito acima, inclui-se o dever de supervisão das seções
estaduais, consubstanciado no Art. 31 do Estatuto. Há um rol exaustivo das hipóteses de intervenção, o que demonstra
não haver subordinação total. A teor do Art. 36 do Estatuto, as seções tem ampla autonomia, também confirmada pelo
seu Art. 60.Mais relevante o Art. 62 do Estatuto:"Art. 62 - Nos casos previstos no Art. 31 e em que não seja possível a
Intervenção pelo Conselho Nacional, este poderá, pelo voto da maioria absoluta dos seus membros, cassar a filiação da
Seção"O estatuto, portanto, é expresso ao utilizar a expressão "cassar a filiação". Não se trata de dissolução, e sim de
desligamento da entidade nacional. Destarte, reconhece a possibilidade de existências autônomas e independentes das
Seções e do Conselho Nacional. Não se omite aqui quanto a existência de outros artigos do estatuto que podem se
mostrar contraditórios ao exposto, diante da precariedade técnica em sua redação e regramento geral. A solução
encontrada, contudo, se encontra consonante com os princípios registrais e àqueles presentes no Código Civil, que
buscam a preservação da associação e dos contratos, quando possível.Finalmente, a Assembleia Geral Extraordinária
do Conselho Nacional da Associação, de ata juntada às fls. 116/123, tratou da dissolução do Conselho Nacional. É
omissa quanto a dissolução das filiais. Se, pelo todo exposto acima, o Conselho Nacional pode dissolver as seções, mas
a dissolução do primeiro não implica a dissolução do último, então imperioso concluir que, se a assembleia foi omissa,
não houve dissolução das seções da associação, mas apenas determinou-se o fim do Conselho Nacional, cuja função era
coordenar e supervisionar as seções.Ou seja, a existência das seções subsiste, apenas deixando de serem filiadas ao
Conselho Nacional, de modo que podem continuar com suas atividades de forma autônoma e independente, inclusive
alterando seu estatuto social. A própria assembleia reconheceu tal fato, ao determinar que as cotas da Medalha da
Vitória fossem "repassadas para a Associação dos Ex-Combatentes do Brasil - Seção do Rio de Janeiro". Portanto, se
houve repasse para tal seção, esta não foi dissolvida, e o mesmo pode-se dizer da seção de São Paulo.Assim, possível a
averbação requerida, para que se altere o estatuto social da Seção de São Paulo, de modo a ser independente. Quanto
a alteração da nomenclatura, a princípio, não há óbice para tal, tendo em vista que a Seção passou a ser desvinculada
do Conselho Nacional, sendo inaplicável a segunda parte do Art. 60 do Estatuto, que trata de exigências para o nome.
Deve apenas o Oficial observar se a nova denominação requerida atende aos requisitos legais, como por exemplo o de



inexistência de nomes semelhantes na mesma comarca, além de eventual vedação de existência de entidades com o
mesmo nome no âmbito nacional.Do exposto, julgo procedente o pedido de providências formulado pelo Oficial do 1º
Registro  de  Titulos  e  Documentos  e  Civil  de  Pessoa  Jurídica  da  Capital,  a  requerimento  da  Associação  dos  Ex-
Combatentes do Brasil - Seção de São Paulo, afastando os óbices registrários apresentados pelo Oficial.Não há custas,
despesas processuais nem honorários advocatícios decorrentes deste procedimento.Oportunamente, arquivem-se os
autos.P.R.I.C.São  Paulo,  28  de  julho  de  2017.Tânia  Mara  AhualliJuíza  de  Direito  -  ADV:  SIDNEY  MATHEUS  (OAB
183271/SP)

↑ Voltar ao índice

  1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0361/2017 - Processo 1066906-53.2017.8.26.0100
Dúvida - REGISTROS PÚBLICOS - Vânia Maria da Costa Oliveira
Página 999

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0361/2017
Processo  1066906-53.2017.8.26.0100  -  Dúvida  -  REGISTROS  PÚBLICOS  -  Vânia  Maria  da  Costa  Oliveira  -
Vistos.Manifestese a suscitada, no prazo de 15 (quinze) dias, acerca das ponderações da Douta Promotora de Justiça
(fls.120/121).Após, tornem conclusos.Int. - ADV: DENIS BERENCHTEIN (OAB 256883/SP)

↑ Voltar ao índice

  1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0361/2017 - Processo 1081960-30.2015.8.26.0100
Retificação de Registro de Imóvel - Retificação de Área de Imóvel - Osvaldo Sais -
Municipalidade de São Paulo e outro
Página 1000

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0361/2017
Processo 1081960-30.2015.8.26.0100 - Retificação de Registro de Imóvel - Retificação de Área de Imóvel - Osvaldo Sais
- Municipalidade de São Paulo e outro - - os autos aguardam o depósito de 05 (cinco) despesas postais, no valor de R$
15,00 cada uma, para notificação dos confrontantes discriminados à fls.  164 do laudo pericial.  -  ADV: EDUARDO
MIKALAUSKAS (OAB 179867/SP), MARCIA HALLAGE VARELLA GUIMARAES (OAB 98817/SP), ZIGOMAR DE LIMA (OAB
91000/SP)

↑ Voltar ao índice

  1ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0361/2017 - Processo 1133520-74.2016.8.26.0100
Dúvida - REGISTROS PÚBLICOS - Joaquim Cardoso - Municipalidade de São Paulo
Página 1001

1ª Vara de Registros Públicos



JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0361/2017
Processo 1133520-74.2016.8.26.0100 - Dúvida - REGISTROS PÚBLICOS - Joaquim Cardoso - Municipalidade de São Paulo
- Vistos.Manifeste-se o suscitado, no prazo de 10 (dez) dias, acerca das informações complementares do registrador
(fls.177/179).Após, tornem os autos conclusos para decisão. Int. - ADV: DORIVAL ANTONIO BIELLA (OAB 72417/SP),
ZULMIRA MONTEIRO DE ANDRADE LUZ (OAB 62145/SP)

↑ Voltar ao índice

  2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0297/2017 - Processo 0037647-06.2012.8.26.0100
Pedido de Providências - Registro Civil das Pessoas Naturais - R.D.J.S.L. - R.V.S. e
outro
Página 1007

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0297/2017
Processo 0037647-06.2012.8.26.0100 - Pedido de Providências - Registro Civil das Pessoas Naturais - R.D.J.S.L. - R.V.S. e
outro - Apresente a Defensoria Pública prova da constituição pela assistida, pois, presente feito corre em segredo de
justiça e aquele tem advogado constituído nos autos.Int. - ADV: HELLEN CRISTINA DO LAGO RAMOS (OAB 330195/SP)

↑ Voltar ao índice

  2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0297/2017 - Processo 0343690-85.2009.8.26.0100
Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Francisco Carlos Salvalagio
Página 1011

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0297/2017
Processo 0343690-85.2009.8.26.0100 (100.09.343690-3) - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil -
Registro Civil  das Pessoas Naturais - Francisco Carlos Salvalagio - O(a) Sr.(a) Advogado(a) deverá providenciar as
cópias  necessárias  para  expedição do(s)  mandado(s),  prazo  de 10 dias.  -  ADV:  ANGELA TERESA MARTINS (OAB
58828/SP) 

↑ Voltar ao índice

  2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0298/2017 - Processo 0024905-70.2017.8.26.0100
Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - C.G.J. - J.G.M. e outro
Página 1012



2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0298/2017
Processo 0024905-70.2017.8.26.0100 -  Pedido de Providências  -  REGISTROS PÚBLICOS -  C.G.J.  -  J.G.M.  e  outro -
Diligencie-se nos termos da cota ministerial retro, que acolho.Com a vinda da documentação, abra-se nova vista ao
Parquet, tornando-me conclusos a seguir.Ciência ao Ministério Público. - ADV: MILTON CAMILO ALVES (OAB 203246/SP),
WALDEMAR BONACCIO (OAB 201520/SP)

↑ Voltar ao índice

  2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0298/2017 - Processo 0041358-43.2017.8.26.0100
Pedido de Providências - Registro Civil das Pessoas Naturais - G.L.O.G. - Gilberto
Luiz Orselli Gragnani
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2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0298/2017
Processo 0041358-43.2017.8.26.0100 - Pedido de Providências - Registro Civil das Pessoas Naturais - G.L.O.G. - Gilberto
Luiz Orselli Gragnani - Vistos,Determino preventivamente o bloqueio da Escritura de Inventário copiada à fls. 63/68,
vedada a expedição de traslados ou certidões sem prévia autorização desta Corregedoria Permanente, ordenado, ainda,
o bloqueio dos cartões de assinaturas copiados às fls. 35/41.No mais, dê-se vista dos autos ao Ministério Público. - ADV:
GILBERTO LUIZ ORSELLI GRAGNANI (OAB 19581/SP)

↑ Voltar ao índice

  2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0298/2017 - Processo 0047578-91.2016.8.26.0100
Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - J.A.A.
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JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0298/2017
Processo 0047578-91.2016.8.26.0100 - Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - J.A.A. - Vistos,Tornem ao Sr.
Tabelião para que informe acerca da conclusão do procedimento de retificação.Após, voltem-me conclusos. - ADV:
FELIPE ARARIPE GONÇALVES TORRES (OAB 261902/SP)

↑ Voltar ao índice



  2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0298/2017 - Processo 0054811-42.2016.8.26.0100
Processo Administrativo - Registro Civil das Pessoas Naturais - C.G.J. e outro -
M.A.S.L. e outro
Página 1012
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JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0298/2017
Processo 0054811-42.2016.8.26.0100 - Processo Administrativo - Registro Civil das Pessoas Naturais - C.G.J. e outro -
M.A.S.L. e outro - À míngua de outras provas a serem produzidas, declaro encerrada a instrução.Em continuação,
concedo ao Sr. Tabelião oportunidade para oferecimento das alegações finais, assinado o prazo de 15 (quinze) dias.Com
o entranhamento das alegações finais, voltem à conclusão para posterior deliberação.Com cópias das fls. 172/175,
oficie-se à Egrégia Corregedoria Geral da Justiça, por e-mail, servindo a presente como ofício. - ADV: ADENIL AGRIPINO
DE OLIVEIRA (OAB 96973/SP)

↑ Voltar ao índice

  2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0298/2017 - Processo 1003920-39.2017.8.26.0011
Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro de
nascimento após prazo legal - Sidneia Christina Diniz
Página 1013
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JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0298/2017
Processo 1003920-39.2017.8.26.0011 -  Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil  -  Registro de
nascimento após prazo legal - Sidneia Christina Diniz - Vistos.Providencie-se nos termos da cota ministerial supra no
prazo de dez dias. Intimem-se. - ADV: MARIA DA GRAÇA GOUVEIA BARRADAS (OAB 162060/SP)

↑ Voltar ao índice

  2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0298/2017 - Processo 1006895-58.2017.8.26.0100
Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Andrea Capaccioli
Página 1013
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JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS



RELAÇÃO Nº 0298/2017
Processo 1006895-58.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Andrea Capaccioli - Vistos. Defiro a cota retro do Ministério Público: providencie a parte autora, em dez dias.
Intimem-se. - ADV: SAMUEL WILSON MOURAO BARBOSA (OAB 117327/SP)

↑ Voltar ao índice

  2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0298/2017 - Processo 1007772-95.2017.8.26.0100
Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Jose Eduardo Scoppetta Schietti
Página 1013

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0298/2017
Processo 1007772-95.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Jose Eduardo Scoppetta Schietti - Vistos. Defiro a cota retro do Ministério Público: providencie a parte autora, em
dez dias. Intimem-se. - ADV: SILVANA MARIA SOUSA OLIVEIRA (OAB 93214/SP)

↑ Voltar ao índice

  2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0298/2017 - Processo 1010991-19.2017.8.26.0003
Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Capacidade - Lilian
Maria de Almeida Moura
Página 1013
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JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0298/2017
Processo 1010991-19.2017.8.26.0003 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Capacidade - Lilian
Maria de Almeida Moura - Vistos.Providencie a parte autora o comprovante de residência da requerente (Lilian Maria de
Almeida Moura) no prazo de dez dias. Intimem-se. - ADV: DANIEL CARLOS BRAGA (OAB 255319/SP)

↑ Voltar ao índice

  2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0298/2017 - Processo 1011368-87.2017.8.26.0100
Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - REGISTROS
PÚBLICOS - Maria Aparecida Bezerra Cavalcante
Página 1013

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO



ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0298/2017
Processo 1011368-87.2017.8.26.0100 -  Retificação ou Suprimento  ou Restauração de Registro  Civil  -  REGISTROS
PÚBLICOS -  Maria  Aparecida  Bezerra  Cavalcante  -  Vistos.Diligencie-se  nos  termos  da  cota  ministerial  retro,  que
acolho.Com a vinda da documentação, abra-se nova vista ao Parquet, tornando-me conclusos a seguir.Intimem-se. -
ADV: MARCELO RODRIGUES BARRETO JUNIOR (OAB 213448/SP)

↑ Voltar ao índice

  2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0298/2017 - Processo 1013992-12.2017.8.26.0100
Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Irineu Cintra Filho
Página 1013
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JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0298/2017
Processo 1013992-12.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Irineu Cintra Filho - Vistos.Providencie-se nos termos da cota ministerial supra no prazo de dez dias.
Intimemse. - ADV: RODRIGO HELENE DOS SANTOS (OAB 371222/SP)

↑ Voltar ao índice

  2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0298/2017 - Processo 1022713-50.2017.8.26.0100
Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Dirceu Delamuta
Página 1013

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0298/2017
Processo 1022713-50.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Dirceu Delamuta - Vistos. Defiro a cota retro do Ministério Público: providencie a parte autora, em
dez dias. Intimem-se. - ADV: CAMILA FERREIRA DA SILVA (OAB 224693/SP), RAQUEL NOUMAN (OAB 252158/SP)

↑ Voltar ao índice

  2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0298/2017 - Processo 1026745-98.2017.8.26.0100
Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - P.C.F.F.
Página 1014

2ª Vara de Registros Públicos



JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0298/2017
Processo 1026745-98.2017.8.26.0100 - Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - P.C.F.F. - Recebo o recurso
interposto em seu regular efeito.Mantenho a decisão recorrida, não convencido pelos argumentos invocados nas razões
recursais, especialmente diante da ausência de fato novo.Por conseguinte, remetam-se os autos à Egrégia Corregedoria
Geral da Justiça, observadas as formalidades necessárias.Int. - ADV: MARISA VITALE (OAB 315628/SP)

↑ Voltar ao índice

  2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0298/2017 - Processo 1027032-61.2017.8.26.0100
Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro de
nascimento após prazo legal - Ivete Fatallah Bichklangi
Página 1014
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JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0298/2017
Processo 1027032-61.2017.8.26.0100 -  Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil  -  Registro de
nascimento após prazo legal - Ivete Fatallah Bichklangi - O Sr. Advogado deverá imprimir e entregar à parte requerente
o ofício de fls. 39, a fim de proceder a Identificação Dactiloscópica junto ao IIRGD (Instituto de Identificação Ricardo
Gumbleton Daunt), nos termos da decisão de fls. 34. - ADV: LUCIANO EDUARDO DE OLIVEIRA (OAB 351604/SP)

↑ Voltar ao índice

  2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0298/2017 - Processo 1028979-53.2017.8.26.0100
Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Bernardo Sueo Haguiara
Página 1015
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JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0298/2017
Processo 1028979-53.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Bernardo Sueo Haguiara - Vistos.Bernardo Sueo Haguiara propõe ação com pedido de retificação do
seu assento de nascimento. O requerente deseja acrescer ao seu nome o patronímico materno, passando a se chamar
Bernardo Sueo Sirin Haguiara. Com a inicial foram juntados os documentos das fls. 7/13.Emenda à inicial nas fls. 31/49
e 50/51. O Ministério Público manifestou-se pelo deferimento do pedido, nas fls. 55/56.É o relatório.FUNDAMENTO E
DECIDO. Os documentos juntados demonstram que as retificações pretendidas merecem ser deferidas. A adição do
patronímico materno melhor identifica as estipes familiares às quais o requerente pertence. Além disso, o requerente
esclareceu que Sueo não é sobrenome de família, mas nome composto, provando, assim, que não há intercalação de
sobrenomes maternos e paternos. Não há óbice legal à pretensão e a Lei  6.015 de 1973 abarca as retificações
pleiteadas. Ademais, o Ministério Público opina pela procedência do pedido.Posto isso, julgo PROCEDENTE o pedido nos



termos da  inicial  e  emenda.  Custas  à  parte  autora.  Esta  sentença servirá  como mandado,  desde que assinada
digitalmente por esta Magistrada e acompanhada das cópias necessárias ao seu cumprimento, inclusive da certidão de
trânsito em julgado, incumbindo ao Sr. Oficial da Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais competente
consultar, em caso de dúvida, os autos digitais no sistema informatizado do Tribunal de Justiça do Estado de São
Paulo.Outrossim, se aplicável, poderá nesta ser exarado o respeitável "CUMPRA-SE" do Excelentíssimo Senhor Doutor
Juiz Corregedor Permanente competente, ordenando seu cumprimento pelo Senhor Oficial da respectiva Unidade do
Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais.A parte autora fica expressamente ciente de que tem o dever processual
de comprovar nesses autos o cumprimento integral desta sentença (artigo 77 , inciso IV, do Novo Código de Processo
Civil) e advertida de que o não cumprimento caracteriza ato atentatório à dignidade da justiça e, como tal, poderá
ensejar, sem prejuízo das sanções criminais, civis e processuais cabíveis, aplicação de multa, nos termos do artigo 77 e
parágrafos do Novo Código de Processo Civil.Ciência ao Ministério Público. Oportunamente, arquivem-se os autos.Oficie-
se o Juízo de Guararema indicado na certidão de fl. 40, comunicando-o da alteração de nome aqui deferida.P.R.I. - ADV:
LUCIANA CRISTINA DE ALMEIDA FAGUNDES (OAB 229763/SP)

↑ Voltar ao índice

  2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0298/2017 - Processo 1039093-51.2017.8.26.0100
Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Barbara Virginia Pereira Bormann - - Sheila Agnes Pereira
Pinheiro
Página 1016
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JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0298/2017
Processo 1039093-51.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Barbara Virginia Pereira Bormann - - Sheila Agnes Pereira Pinheiro - Vistos. Defiro a cota retro do
Ministério Público: providencie a parte autora, em dez dias. Intimem-se. - ADV: LILIAN CARDILLI MORAES MACHADO
DELLOVA (OAB 194223/SP)

↑ Voltar ao índice

  2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0298/2017 - Processo 1049272-44.2017.8.26.0100
 Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Anike Arenstein
Página 1017
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JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0298/2017
Processo 1049272-44.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Anike Arenstein - Vistos. Defiro a preliminar da cota retro do Ministério Público: providencie a parte autora, em
dez dias. Intimem-se. - ADV: ANA AMÉLIA BROCANELO COUTINHO TRANCHESI (OAB 176438/SP)

↑ Voltar ao índice



  2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0298/2017 - Processo 1050583-70.2017.8.26.0100
Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Luciana Lopes Dias
Página 1017
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JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0298/2017
Processo 1050583-70.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Luciana Lopes Dias - Vistos.Ante o teor da certidão retro, antevendo a hipótese de incompetência
absoluta deste Juízo para conhecer e julgar o pedido de retificação, com alicerce no artigo 10 do Código de Processo
Civil, manifeste-se a parte autora, em cinco dias.Após, conclusos.Intimem-se. - ADV: CARLOS EDUARDO FERRARI (OAB
98598/SP) 

↑ Voltar ao índice

  2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0298/2017 - Processo 1056407-10.2017.8.26.0100
 Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Abdias Almedras Cruz
Página 1017
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JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0298/2017
Processo 1056407-10.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Abdias Almedras Cruz - Vistos. Defiro a cota retro do Ministério Público: providencie a parte autora, em dez dias.
Intimem-se. - ADV: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO PAULO (OAB 999999/DP)

↑ Voltar ao índice

  2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0298/2017 - Processo 1063655-95.2015.8.26.0100
Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Jairo Emanoel Tenório Bezerra
Página 1017
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RELAÇÃO Nº 0298/2017



Processo 1063655-95.2015.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Jairo Emanoel Tenório Bezerra - Vistos.1. Fls. 85/90: Cumpra-se o V. Acórdão de deferiu a gratuidade da justiça,
anotando-se.2. No mais, pela derradeira oportunidade, cumpra a parte autora integralmente os itens IV (apresentar as
certidões faltantes) e V (regularizar representação processual) da cota de fls. 49 do Ministério Público, em dez dias.Nos
termos do artigo 98, § 1º, inciso IX, do Código de Processo Civil, a gratuidade da justiça compreende os custos com os
emolumentos devidos a registradores em decorrência da prática de registro necessário à continuidade de processo
judicial no qual o benefício tenha sido concedido. Vale dizer, o artigo 98, § 1º, inciso IX do Código de Processo Civil
garante a efetivação do benefício da gratuidade na obtenção das certidões faltantes, como no caso dos autos, que
deverá ser fornecida pelas Serventias Extrajudiciais à parte beneficiária da gratuidade. Para tanto, a parte deverá
comprovar à Unidade Delegada competente que lhe foi concedido o benefício da gratuidade da justiça. 3. Fixo o prazo
de dez dias para cumprimento do item 2 desta decisão, sob pena de extinção.4. Com a providencia, abra-se vista dos
autos ao Ministério Público.Intimem-se. - ADV: MARIA CECILIA DE ARAUJO ASPERTI (OAB 288018/SP)

↑ Voltar ao índice

  2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0298/2017 - Processo 1064391-45.2017.8.26.0100
 Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Débora Zanchin
Página 1017
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JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
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EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0298/2017
Processo 1064391-45.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas  Naturais  -  Débora  Zanchin  -  Vistos.Cuida-se  de  ação de  retificação de  registro  civil.  Para  a  fixação da
competência dentro de uma Comarca não se aplicam os artigos do Código de Processo Civil (art. 42 e seguintes), não só
porque os artigos referem-se à competência territorial - a competência entre os foros da Comarca de São Paulo é,
segundo a jurisprudência, de Juízo e, pois, absoluta -, mas porque a matéria é reservada à Lei de Organização Judiciária
(Decreto-Lei Complementar Estadual n° 3/69), de competência privativa do Poder Judiciário dos Estados (art. 96 da
Constituição Federal).Ou seja,  a  lei  federal  que trata  de competência  territorial  jamais  poderia  influir  na  Lei  de
Organização Judiciária que trata da competência dentro de uma Comarca. O Código Judiciário Paulista determina: Artigo
41. - Aos Juízes das Varas Distritais compete: I - processar e julgar: a) as causas civis e comerciais da espécie e valor
estabelecidos na Lei de Organização Judiciária quando o réu for domiciliado no território do Juízo ou versarem sobre
imóvel nele situado, bem como as conexas de qualquer valor. Portanto, compete às Varas Cíveis dos Foros Regionais a
apreciação de feitos relativos a registro civil.Nesta linha, confirase a melhor jurisprudência:CONFLITO NEGATIVO DE
COMPETÊNCIA. Ação de retificação de registro civil. Competência do foro da Comarca da lavratura do assento ou do
domicílio das requerentes. Precedente do C. Superior Tribunal de Justiça. Inaplicabilidade do art. 109, § 5º, da Lei de
Registros Públicos, que autoriza a propositura da ação em Comarca diversa daquela em que foi lavrado o assento a ser
retificado. Hipótese dos autos em que tanto o domicílio das requerentes, quanto o Cartório onde realizados os atos de
registro das certidões de nascimento, situam-se na mesma Comarca de São Paulo. Incidência do art. 38, inciso I, do
Código  Judiciário  do  Estado  de  São  Paulo,  que  regulamenta  a  competência  das  Varas  de  Registros  Públicos,
posteriormente disciplinado pelo art. 54, inciso II, alínea 'j', da Resolução nº. 2, de 15 de dezembro de 1976, que dispõe
sobre a competência das Varas Cíveis dos Foros Regionais para a apreciação dos feitos relativos a registro civil, mesmo
que envolvam questão de estado. Repartição de competências entre os Foros Regionais e o Central da Comarca da
Capital que se define pelo critério funcional, de natureza absoluta. Precedente desta E. Câmara Especial. Conflito
procedente, para declarar competente o MM. Juízo suscitante. (Conflito de Competência nº 0068169-54.2014.8.26.0000,
Relator Des. Carlos Dias Mota).2. Destarte, com fundamento no artigo 38, inciso I, do Código Judiciário do Estado de São
Paulo, e no artigo 54, inciso II, alínea "J", da Resolução 2/76, determino o a redistribuição dos autos a uma das Varas
Cíveis do Foro Regional de Santana, competente para apreciar o pedido, com fundamento no artigo 64, § § 1º e 3º, do
Código de Processo Civil. Providenciem-se as anotações de praxe e comunicações pertinentes. Intimem-se. - ADV:
MONICA SZABO ZUCCHELLI (OAB 126677/SP)

↑ Voltar ao índice



  2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0298/2017 - Processo 1064733-56.2017.8.26.0100
Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Lorena Viana Santos
Página 1017

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0298/2017
Processo 1064733-56.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Lorena Viana Santos - Posto isso, julgo PROCEDENTE o pedido nos termos da inicial. Após o trânsito em julgado,
expeçase o necessário. Ficam concedidos os benefícios da JUSTIÇA GRATUITA nos termos do artigo 12 da Lei 1060/50, o
que deve ser observado pelo Sr. Oficial da Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais competente.Esta
sentença servirá como mandado,desde que assinada digitalmente por esta Magistrada e acompanhada das cópias
necessárias ao seu cumprimento,inclusive da certidão de trânsito em julgado, incumbindo ao Sr. Oficial da Unidade do
Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais competente consultar, em caso de dúvida, os autos digitais no sistema
informatizado do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo.O Sr. Oficial da Unidade do Serviço de Registro Civil das
Pessoas Naturais competente deverá comunicar este Juízo, em cinco dias, via ofício, o lançamento das averbações nos
assentos, indicando-os expressamente.Outrossim, se aplicável, poderá nesta ser exarado o respeitável "CUMPRA-SE" do
Excelentíssimo Senhor Doutor  Juiz  Corregedor Permanente competente,  ordenando seu cumprimento pelo Senhor
Oficial da respectiva Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais.A parte autora fica expressamente
ciente de que tem o dever processual de comprovar nesses autos o cumprimento integral desta sentença (artigo 77 ,
inciso IV, do Novo Código de Processo Civil) e advertida de que o não cumprimento caracteriza ato atentatório à
dignidade da justiça e, como tal, poderá ensejar, sem prejuízo das sanções criminais, civis e processuais cabíveis,
aplicação de multa, nos termos do artigo 77 e parágrafos do Novo Código de Processo Civil.Ciência ao Ministério
Público. Oportunamente, arquivem-se os autos.P.R.I. - ADV: CINTIA MACHADO GOULART (OAB 187951/SP)

↑ Voltar ao índice

 2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0298/2017 - Processo 1064887-74.2017.8.26.0100
 Pedido de Providências - Tabelionato de Notas - Neudecir Martins Rodrigues - -
Valdeci Teixeira da Rocha
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JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0298/2017
Processo 1064887-74.2017.8.26.0100 - Pedido de Providências - Tabelionato de Notas - Neudecir Martins Rodrigues - -
Valdeci Teixeira da Rocha - Manifeste-se o Colégio Notarial acerca da questão em tela.Após, ao MP. - ADV: DISRAEL
RAMOS (OAB 23506/SP)

↑ Voltar ao índice

 2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0298/2017 - Processo 1065340-69.2017.8.26.0100
Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das



Pessoas Naturais - Ricardo Marcocci
Página 1017

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0298/2017
Processo 1065340-69.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Ricardo Marcocci - Vistos.Primeiramente, esclareça a parte autora se pretende a desistência ou a
redistribuição do processo ao foro competente.Em sendo o caso de desistência, para análise do pedido de Justiça
Gratuita, deverá a parte autora exibir declaração de imposto de renda do último exercício fiscal, incluindo relação de
bens e direitos. Em caso de isenção, exibir declaração de próprio punho declarando a isenção tributária. Também
poderão ser exibidos comprovantes outros documentos que a parte autora considere relevantes para comprovar a
insuficiência  de  recursos  alegada,  como  comprovante  de  rendimentos.  Na  hipótese  de  ser  aposentada  deverá
apresentar extrato de rendimentos do INSS. - ADV: REGINALDO CAETANO MARCOCCI (OAB 271600/SP)

↑ Voltar ao índice

  2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0298/2017 - Processo 1065430-77.2017.8.26.0100
Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- L.A.B.S.
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ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0298/2017
Processo 1065430-77.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - L.A.B.S. - Vistos. Defiro a cota retro do Ministério Público: providencie a parte autora, em dez dias. Intimem-se. -
ADV: ELIZABETH DE SOUZA NAVES (OAB 120496/SP)

↑ Voltar ao índice
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JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0298/2017
Processo 1067437-42.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de



Nome - Rosangela de Lima - Vistos. Defiro a cota retro do Ministério Público: providencie a parte autora, em dez dias.
Intimem-se. - ADV: EUGENIO REYNALDO PALAZZI JUNIOR (OAB 128126/SP)

↑ Voltar ao índice
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ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0298/2017
Processo 1073372-63.2017.8.26.0100 - Pedido de Providências - Tabelionato de Notas - T.N. - Aceito a conclusão em
01.08.2017.Com urgência, intime-se o ex Tabelião Designado, por Oficial de Justiça, a fim de comprovar, no prazo de 48
(quarenta  e  oito)  horas,  a  comprovar  a  realização  de  todos  os  depósitos  determinados  por  esta  Corregedoria
Permanente, prestando contas, nessa parte de sua administrativa e, inclusive, esclarecendo acerca da disponibilização
dos valores em favor da atual Sra. Interina.Além disso, deve ser comprovado e informado eventuais saques e o valor
atual disponível.Ciência ao Ministério Público.Com cópia integral dos autos, oficie-se à Egrégia Corregedoria Geral da
Justiça, por e-mail, servindo a presente como ofício. - ADV: RUBENS HARUMY KAMOI (OAB 137700/SP)

↑ Voltar ao índice

 2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0298/2017 - Processo 1073710-37.2017.8.26.0100
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EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0298/2017
Processo 1073710-37.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Geyson Araujo da Silva - A parte autora deverá juntar aos autos o(s) comprovante(s) de residência em nome
do(s) requerente(s). - ADV: VAGNER APARECIDO LINS (OAB 257178/SP)

↑ Voltar ao índice

  2ª Vara de Registros Públicos - RELAÇÃO Nº 0298/2017 - Processo 1073840-27.2017.8.26.0100
Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Robiane Viana Antonio
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JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS



JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0298/2017
Processo 1073840-27.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Robiane Viana Antonio - Vistos.Ante o teor da certidão retro, antevendo a hipótese de incompetência
absoluta deste Juízo para conhecer e julgar o pedido de retificação, com alicerce no artigo 10 do Código de Processo
Civil, manifeste-se a parte autora, em cinco dias.Após, conclusos.Intimem-se. - ADV: LUCIANA COUTINHO DE SOUSA
REGES (OAB 160542/SP) Processo 1075421-77.2017.8.26.0100 
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RELAÇÃO Nº 0298/2017
Processo 1075421-77.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Maria Isabel Santiago - - Julia Santiago Prodócio - - Rafael Santiago Prodócio - A parte autora deverá
juntar  aos autos o(s)  comprovante(s)  de residência do(s)  requerente(s).  -  ADV: ROBERTO AIELO SPROVIERI  (OAB
246808/SP)
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RELAÇÃO Nº 0298/2017
Processo 1075493-64.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Assento de Óbito - Mariana Mazzei Barutti - A parte autora deverá juntar aos autos o(s) comprovante(s) de residência
do(s) requerente(s). - ADV: FERNAO PEDROSO MAZZEI (OAB 13601/SP)

↑ Voltar ao índice
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Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome



- Katia Regina Mirabello Muraro
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JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0298/2017
Processo 1123165-05.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Katia Regina Mirabello Muraro - Vistos. Defiro a cota retro do Ministério Público: providencie a parte autora, em
dez dias. Intimem-se. - ADV: MARIO ANTONIO FRANCISCO DI PIERRO (OAB 66227/SP), DANIELLE JORGE PEREIRA (OAB
167864/ SP)
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RELAÇÃO Nº 0298/2017
Processo 1135304-86.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Luana dos Santos - Vistos.Providencie a parte autora a juntada das certidões dos executivos fiscais estadual e
municipal, relativas às comarcas em que a autora tenha residido nos últimos 5 anos (faltantes).Prazo: 10 dias.Após,
conclusos para sentença.Intime-se. - ADV: FABIANA FERREIRA TAVARES DE MATOS (OAB 274298/SP)

↑ Voltar ao índice

 Editais e Leilões - 2ª Vara de Registros Públicos
Editais de Citação
Página 9

2º VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
(31/07/17)

JUIZ TITULAR: Doutor Marcelo Benacchio

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0100872-
05.2009.8.26.0100 - 11/09./O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado de
São Paulo, Dr(a).RENATA PINTO LIMA ZANETTA, na forma da Lei, etc.FAZ SABER a(o) VANDERLEI, Odila Conceição
Nogueira e s/m Turibio Pinto Nogueira, Pedro Szlestowski, citados por edital, Joaquim Fernandes Garrote e s/m Fernanda
da Silva Matos, Francisco Pereira Melo, Mitra Diocesana de Sao Miguel Paulista, Carlos Eduardo Maini, réus ausentes,
incertos,  desconhecidos,  eventuais  interessados,  bem como  seus  cônjuges  e/ou  sucessores,  que  Elaine  Ferreira
ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando a titularidade de domínio do imóvel localizado na Rua Will Durant, 43, Jd.
Fanganiello Guaianases, São Paulo SP, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se



o presente edital para citação dos supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20
dias. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o
presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0060469-
23.2011.8.26.0100 (1416/11)]O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado
de São Paulo, Dr(a). Renata Pinto Lima Zanetta, na forma da Lei, etc.FAZ SABER a(o) Cypriana Maria da Conceição, réus
ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges e/ou sucessores, que Luiz Sergio
Alves do Nascimento e outra ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio sobre o imóvel
localizado na Rua Engenheiro José Paes Esteves, 44, Imirim, São Paulo-SP, alegando posse mansa e pacífica no prazo
legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para, no prazo de 15
(quinze) dias, a fluir após o prazo de 20 dias, contestem o feito, sob pena de presumirem-se aceitos como verdadeiros
os fatos articulados pelo autor. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0082067-
96.2012.8.26.0100 - 1607/12./O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado
de São Paulo, Dr(a). Renata Pinto Lima Zanetta, na forma da Lei, etc.FAZ SABER a(o) + Ruy Hizatugu 006.933.678-49,
Luis  Antônio  Broglio  Ledesma 035.858.508-20 e  s/m Maria  Cristina Trovoes Ledesma 014.461.168-67,  + Antônio
Ledesma 001.855.748-15 e s/m Magdalena Broglio Ledesma 680.663.258-00, Edifício Residencial Allure Moema, por seu
representante, Compamhia Territorial Paulista, por seu representante, Pizzaria 1900, por seu representante legal (ou
quem ocupar o imóvel - a ser qualificado pelo Oficial de Justiça), Confrontante (quem ocupar o imóvel - a ser qualificado
pelo Oficial de Justiça), Maria do Carmo Gamboa Santiago 173.003.718-68, Marina Santiago 135.181.598-95, Marlene
Santiago  Marques  Rosa  e  s/m José  Silvestre  Marques  Rosa  128.973.378-34,  Elaine  Cristina  Santiago  Landriscina
077.286.528-00  e  s/m  Samuele  Landriscina  052.606.598-21,  réus  ausentes,  incertos,  desconhecidos,  eventuais
interessados, bem como seus cônjuges e/ou sucessores, que Yvonne Jeronymo Santiago, Roberto Santiago, Simone
Santiago Salles, Eduardo de Loreto Salles, Regiane de Cássia Santiago Pinho, Francisco Tadeu Pinho, Elisabete Cristina
Santiago ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando a titularidade de domínio do imóvel localizado na Alameda dos
Nhambiquaras 583, Indianópolis, São Paulo SP, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos,
expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o
prazo de 20 dias. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador
especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0080411-
07.2012.8.26.0100 - 1606/12.]O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado
de São Paulo, Dr(a). VIVIAN LABRUNA CATAPANI, na forma da Lei, etc.FAZ SABER a(o) Francisco Celso de Oliveira Filho
ou Francisco de Oliveira Celso Filho ou Francisco Pedro de Oliveira Filho, Firmina Probet Torres ou Firmina Probst Torres,
ARTHUR DE ALMEIDA, FLORA DA SILVA OLIVEIRA, ALFREDO SHIRLI CARRAMASCHI e OLIVIA FORTES BELLATTI, AMADOR
DE FREITAS, IZAURA DURÃO DE FREITAS, MARIA JOSÉ BIONDO GONÇALVES BONAN, MARIA JOSÉ BIONDO GONÇALVES,
NEWTON BONAN, HERYKA HELLEN BONAN, Ana Clementina da Silva Celso, réus ausentes, incertos, desconhecidos,
eventuais interessados, bem como seus cônjuges e/ou sucessores, que Agostinho Antonio Correa, Kátia Maria Campos
Correa ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando a titularidade de domínio do imóvel localizado na Rua Luiz Geraldo da
Silva, 586/598, São Paulo SP, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal.  Estando em termos, expede-se o
presente edital para citação dos supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20
dias. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o
presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0081692-
95.2012.8.26.0100 - 1594/12.]O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado
de São Paulo, Dr(a). VIVIAN LABRUNA CATAPANI, na forma da Lei, etc.FAZ SABER a(o) Espolios de Mary Jessop Dodd
Ferrez e Gilberto João Carlos Ferrez, Monica Ferrez Collet Solberg, Silvia Dodd de Barral e Martin Barrel Lopes ou Martin
Barral Lopes, Espólio de Gertrude da Fonseca Haigh, Geoffrey Moxon Austin Haigh, Austin Anthony Francis ou Anthony
Francis Haigh, Flavio dos Santos e Therezinha Ribeiro dos Santos, Aristoteles Ricardo Bernardino, Maria Iva Tavares de
Santana, Tomio Abe e Kimie Lourdes Sakamoto Abe, Antonio de Padua dos Santos, Dulce Furlaneto, Ermelindo Fonseca,
Neusa Fonseca, Walter Granato e Yvone Fernandes Granato, Maria da Conceição Garcia, Aparecida Zilda Garcia, Olga
Garcia Dias e Manuel Carlos Dias, Silvia Regina Garcia Miletti e Daniel Miletti, Antonia Aparecida Pires e Jose Carlos
Pires, Jose Garcia e Valquiria Simongini Garcia, Julio Cesar Rivello, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais
interessados,  bem  como  seus  cônjuges  e/ou  sucessores,  que  Dorival  Trevizani,  Aparecida  Fernandes  Trevizani
ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando a titularidade de domínio do imóvel localizado na Rua Abdo Salem, 364/368.,
alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expedese o presente edital para citação dos
supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias. Não sendo contestada a



ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato,
afixado e publicado na forma da lei.

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0073873-
10.2012.8.26.0100 - 1592/12.]O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado
de São Paulo, Dr(a). VIVIAN LABRUNA CATAPANI, na forma da Lei, etc.FAZ SABER a(o) Vera de Oliveira Salvatore e
Paulino Salvatore, Helena Barbosa de Oliveira Zepini, Maria Lucia Barbosa de Oliveira Azzi, Enzo Azzi, Pericles da Silva
Pereira e Marilia Campanaro da Silva Pereira, Leonardo Altieri, Antonio Gonçalves Ramos, Claudia Sobral Hollander,
Antonio Francisco Keen e Maria Guadalupe, Raquel Johanna Von Wuthenau De Keen, Luiz Gregorio Novaes Correia,
Claudia Sobral Hollander, Antonia Gonçalves Santos, Antonia Gonçalves Ramos, Mario Zepini, réus ausentes, incertos,
desconhecidos,  eventuais  interessados,  bem como seus cônjuges e/ou sucessores,  que ANTONIO CARLOS BUENO
NESTAREZ, MARGARIDA GONÇALVES DE CARVALHO NESTAREZ ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando a titularidade
de domínio do imóvel localizado na Rua Atibaia, 447, Perdizes, São Paulo SP, alegando posse mansa e pacífica no prazo
legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para, no prazo de 15
(quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em
que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0012471-
88.2013.8.26.0100 - 144/13./O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado
de São Paulo, Dr(a). Vivian Labruna Catapani, na forma da Lei, etc.FAZ SABER a(o) Rafael Aloise e s/m Delphina
Cavallaro Aloise, Manoel da Silva Filho ou Florentina Maria da Silva ou quem o imóvel possuir, Carmem Maria Silva ou
quem o imóvel possuir, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges e/ou
sucessores, que Carmelita Souza dos Santos, Manoel Francisco dos Santos ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando a
titularidade de domínio do imóvel localizado na na Rua Julião Cosme, 285, São Miguel Paulista, São Paulo SP, alegando
posse  mansa  e  pacífica  no  prazo  legal.  Estando  em  termos,  expede-se  o  presente  edital  para  citação  dos
supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias. Não sendo contestada a
ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato,
afixado e publicado na forma da lei.

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0059584-
09.2011.8.26.0100 - 1306/11./O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado
de São Paulo, Dr(a). VIVIAN LABRUNA CATAPANI, na forma da Lei, etc.FAZ SABER a(o) HIDEO IZUHARA, diamantino
augusto antunes e Neusa aparecida tiberio antunes, DARIDA DOS ANJOS ANTUNES MENDES e MANUEL RODRIGUES
MENDES, MARIA ADELAIDE DOS ANJOS (ou SANTOS) E SINEVAL DOS SANTOS, LAURENTINA DOS ANJOS VIEIRA e NELSON
LEITE, ARMINDA DOS ANJOS ANTUNES SANTANA e FRANCISCO DE SOUSA DE SANTANA, JOSÉ MARIA ANTUNES E DULCE
LEONIDA ANTUNES, ANDRÉA ANTUNES MENDES, ANA MARIA DE CASTRO, CRISTIANE ANTUNES MENDES, MARIANGELA
ANTUNES MENDES, MARCIA TIBERIO ANTUNES e MARISA TIBERIO ANTUNES DO ROSARIO, ELAINE ANTUNES SILVA,
EVERSON DA SILVA, MARLENE DE FATIMA DE CASTRO MORAIS e ANTONIO JOAQUIM CASTRO MORAIS,  JULUCI DE
CASTRO SILVA e REINALDO REIS DA SILVA, MANUEL OVELHEIRO ANTUNES e JUSTINA ROSA VIEIRA, MARCIO AURELIO
PIRES BATISTA, ELISABETE, IRENE ALEXANDRINA, LUIZ GOUVEIA DA SILVA, réus ausentes, incertos, desconhecidos,
eventuais  interessados,  bem como seus  cônjuges  e/ou  sucessores,  que  Vera  Lúcia  Gonçalves  Sardinha,  Vergilio
Terreaga Sardinha, Marcelo Terreaga Sardinha, Floreci da Penha Oliveira Sardinha ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO,
visando a titularidade de domínio do imóvel localizado na Av. Mendonça Drumond, 261/A, B/261/C, Jd. Maringá, São
Paulo SP, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação
dos supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias. Não sendo contestada a
ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato,
afixado e publicado na forma da lei.

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0031780-
03.2010.8.26.0100 - 711/10./O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado
de São Paulo, Dr(a). RENATA PINTO LIMA ZANETTA, na forma da Lei, etc.FAZ SABER a(o) 1C. Moyses Haddad, Olegario
José das Graças e Maria Ferreira das Graças, Roberto Tochiro Suzuki e Maria Neuza da Silva Suzuki, Belinha Santana de
Oliveira, Antonio Santana de Oliveira, José Santana de Oliveira; Eunice SAntana de Oliveira, Antonio Tomas da Silva,
Benigna Santana de Oliveira, Maria Santana de Oliveira, Pedro Santana de Oliveira, Terezinha Santana de Oliveira, Eli
Santana de Oliveira, Eunice Santana de Oliveira, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem
como seus cônjuges e/ ou sucessores, que Eny dos Reis Braga, Tânia Alessandra dos Reis Braga ajuizou(ram) ação de
USUCAPIÃO, visando a titularidade de domínio do imóvel localizado na Rua do Socorro, 100, Americanópolis, São Paulo -
SP, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos
supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias. Não sendo contestada a
ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato,



afixado e publicado na forma da lei.

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0040293-
52.2013.8.26.0100 - 682/13.]O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado
de São Paulo, Dr(a). VIVIAN LABRUNA CATAPANI, na forma da Lei, etc.FAZ SABER a(o) Condomínio Edifício Moreira
Salles, Antonio Bartolomeu Cruzera, Nestor Dalle Caiuby, Georgina Boucherville Caiuby, Beatriz de Mello Nogueira Neva
de Figueiredo, Henrique Alexandre Miziara Teixeira, Walter Moreira Salles, João Theotonio Moreira Salles e Lucrecia
Vilhena de Alcantara, Linneu Muniz de Souza, Pedro di Perna, Eduardo Mario da Silva Ramos, Marila Junqueira Nunes da
Silva Ramos, Joaquim de Campos Salles, Anibal Ribeiro de Lima, João Gonçalves Bicudo, João Rosato, Silvio Alves de
Lima,  Franklin  Roosevelt  Mendes  Thame,  Afranio  Pires  da  Silveira,  Manoel  Vieira  Filho,  réus  ausentes,  incertos,
desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges e/ou sucessores, que JOSÉ GUIMARÃES MONFORTE,
Teresa Maria Paula de Oliveira Monforte ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando a titularidade de domínio do imóvel
localizado na Av. São Luiz, 105, apto 181, conjunto A, 17º andar, Edifício Moreira Sales, São Paulo -SP, alegando posse
mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados
para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias. Não sendo contestada a ação, o réu será
considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado
na forma da lei.

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0011805-
87.2013.8.26.0100 - 135/13.]O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado
de São Paulo, Dr(a). RENATA PINTO LIMA ZANETTA, na forma da Lei, etc.FAZ SABER a(o) Espólio de Maria Thereza
Ferreira, Geraldo Izidro Moreira, Geraldo Egídio Moreira e Maria Thereza Moreira, Jose Stocco Neto e Eneida de Araujo
Stocco, Luiz Norte Jaco Arraes, Romilda Moura Arraes, Maria Gertrudes Ceveira Magio, Francisco Agudo Romão e
Engracia Romão Agudo, Cynira Stocco Fausto e Boris Fausto, Benedito Pio da Silva e Ernestina Leite da Silva, Tulio Trica
e  Helena  Rosa  Tricca,  Antonio  Stocco,  Maria  Gloria  Stocco,  réus  ausentes,  incertos,  desconhecidos,  eventuais
interessados, bem como seus cônjuges e/ ou sucessores, que Ronaldo Costa Filaho ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO,
visando a titularidade de domínio do imóvel localizado na Rua professora Nina Stocco, 4/A, Jd. Catanduva, Sto Amaro,
São Paulo - SP, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para
citação dos supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias. Não sendo
contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital,
por extrato, afixado e publicado na forma da lei. II

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0145416-
15.2008.8.26.0100 - 348/08./O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado
de São Paulo, Dr(a). VIVIAN LABRUNA CATAPANI, na forma da Lei, etc.FAZ SABER a(o) Espólio de Nelson Algranti, pela
inv. Lucia Maria Chaves Algranti (e esta por si) 368.684.778-72, + Expedito Xavier de Oliveira (ou quem ocupar o
imóvel), Luiz Soares do Amaral (ou quem ocupar o imóvel), + Ezequias Raimundo da Silva (ou quem ocupar o imóvel),
Maria Conceição Carlos da Luz (ou quem ocupar o imóvel), Paulo Roberto da Costa (ou quem ocupar o imóvel), +
Elismar dos Reis Belfort (ou quem ocupar o imóvel), + Sergio Bratti (ou quem ocupar o imóvel), Aparecido da Silva (ou
quem ocupar o imóvel), réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges e/ou
sucessores, que Osmar Ricardo Simão ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando a titularidade de domínio do imóvel
localizado na AV. NOEL NUTELS, 13/B, JD. SILVEIRA, PARELHEIROS, SÃO PAULO SP, alegando posse mansa e pacífica no
prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para, no prazo de 15
(quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em
que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0002813-
74.2012.8.26.0100 - 79/12.]O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado
de São Paulo, Dr(a). RENATA PINTO LIMA ZANETTA, na forma da Lei, etc.FAZ SABER a(o) Espólios de Ormindo Sena
Costa e Maria do Carmo Lima Ribeiro Costa, rep. pelo inv. a ser qualificado, Luiz Carlos da Silva e Maria Aparecida de
Almeida Silva, Luiz Antonio Jiacometti e Lusia Barbado Jiacometti, OCUPANTE - a ser qualificado pelo oficial de justiça, C.
Luiz Carlos da Silva e Maria Aparecida de Almeida Silva, Donizeti Benedito Porfirio e Eliane Ferreira de Almeida Porfirio,
Sandra Regina Soares da Silva e Antonio Carlos Pereira da Silva, Aviano Pinheiro Ribeiro, Atelita Gonçalves Lima, réus
ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges e/ou sucessores, que Julizar Lima
Ribeiro ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando a titularidade de domínio do imóvel localizado na Rua Francisco Soto,
424, Anhanguera, São Paulo - SP, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o
presente edital para citação dos supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20
dias. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o
presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.



EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0029902-
38.2013.8.26.0100 - 456/13.]O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado
de São Paulo, Dr(a). VIVIAN LABRUNA CATAPANI, na forma da Lei, etc.FAZ SABER a(o) Lindaura Carvalho de Souza e
Amadeu Dantas de Souza, Espolio de Nelson Jose Berling ou Nelson Jose Herling, rep. pela inv. Marilena Therezinha
Angelico, Maria Luiza Herling Kehdi, Roberto Nassif Kehdi, Maria de Lourdes Herling Lopes Ribeiro,Antonio Plinio Lopes
Ribeiro, Pedro Manoel do Nascimento e Helena Mendes da Silva Nascimento, Augusta Cesar, Jose Linaldo de Almeida
Costa, Hilda Silva Nascimento de Almeida, Marco Aurelio Cesar de Santana, Maria Luciene dos Santos, Maria Aparecida
Ferreira, Izaac Teodoro de Araujo, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus
cônjuges e/ou sucessores, que José Zeferino da Silva, Josefa Ana da Silva ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando a
titularidade de domínio do imóvel localizado na Travessa Guido Bianco, 82, Vl. Inglesa, São Paulo - SP, Cep. 04653-020,
alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos
supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias. Não sendo contestada a
ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato,
afixado e publicado na forma da lei

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0019497-
11.2011.8.26.0100 - 417/11.]O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado
de São Paulo, Dr(a). Renata Pinto Lima Zanetta, na forma da Lei,  etc.FAZ SABER a(o) Embae - Compra Venda e
Administração de Moveis Ltda, Josefa Sepoloni do Carmo, Rubens Nunes Ferreira, Rodolpho Gomes Ferreira e Circe
Ferreira,  Francisco Posada Salgado e Ignacia Bonacorso Salgado, Jose Patane e Felipa Bonacorso Patane, Rinaldo
Amorati  e  Maria  Auxiliadora  Gonsales  Amorati,  Caetano Graziano e  Maria  Amelia  Sciascio  Graziano,  Nelzio  Sa e
Margarida Sa, Antonio de Bellis e Vera de Oliveira Bellis, Paschoal Bonacorso e Maria Zapala Bonacorso, Oswaldo
Talarico e Ofelia Fagioli Talarico, Lorival Ferraz Lobo e Maria Antonia Gomes Lobo, Ruy Placido e Philomena Bonacorso
Placido, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges e/ou sucessores, que
Severo Alves de Oliveira, Kimie Kondo de Oliveira ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando a titularidade de domínio
do imóvel localizado na, Rua Prof. Vasco Raimundo de Brito, 135, Mandaqui, São Paulo - SP, alegando posse mansa e
pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para, no
prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado
revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da
lei.

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0146976-
55.2009.8.26.0100 - 416/09.]O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado
de São Paulo, Dr(a). VIVIAN LABRUNA CATAPANI, na forma da Lei, etc.FAZ SABER a(o) Ermitã Ferreira Lopes, Alzira da
Silva Neves, Jose Luiz da Silva Neves e Ana Lúcia da Silva Neves, Angelo Reis Valiante, réus ausentes, incertos,
desconhecidos,  eventuais  interessados,  bem como seus  cônjuges  e/ou  sucessores,  que  Euripede  Vital  Junqueira,
Margarida Maria Castor Rosa Junqueira ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando a titularidade de domínio do imóvel
localizado na Rua Francisco Retti, 168, Jd. Santa Rita, São Paulo SP, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal.
Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias
úteis, a fluir após o prazo de 20 dias. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será
nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0026637-
28.2013.8.26.0100 - 393/13./O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado
de São Paulo, Dr(a). Renata Pinto Lima Zanetta, na forma da Lei, etc.FAZ SABER a(o) Amadeu Petrella e Edgarda Manoel
da Cruz Petrella, Aristides Petrella e Lydia Moraes Petrella, Leonardo Strano e Silvestra La Ferrero Strano, Isaias Pontani
e Marilda de Lima Pontani, Aleti Aquino, +Raphael Parisi, Luiz Carlos Pontani, Santo Strano, Venero Strano, Rosaria
Maria Strano Otero, Inácio Strano, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus
cônjuges e/ou sucessores, que Luis Marcos de Vulcanis ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando a titularidade de
domínio do imóvel localizado na RUA INÁCIO PAIS, 79, SÃO PAULO SP, CEP. 05816-160, alegando posse mansa e pacífica
no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para, no prazo de
15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso
em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0076277-
34.2012.8.26.0100 - 1576/12.]O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado
de São Paulo, Dr(a). VIVIAN LABRUNA CATAPANI, na forma da Lei, etc.FAZ SABER a(o) Jose Carlos Peixoto Rodrigues e
Maria Clemencia Costa Miranda Rodrigues, Julia Kluyber, Antonio Kluyber (Espólio), Maria Pereira Bittencourt; Uili Pereira
Bittencourt;  Uesien  Pereira  Bittencourt,  Edson  de  Baptisti,  Djalma  Medeiros  Costa,  réus  ausentes,  incertos,
desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges e/ou sucessores, que Nelson Roberto Valini, Regina de



Fatima Furriel Valini ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando a titularidade de domínio do imóvel localizado na Rua
Antonio de Couros, 156, São Paulo - SP, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se
o presente edital para citação dos supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20
dias. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o
presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0060286-
52.2011.8.26.0100 - 1407/11.]O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado
de São Paulo, Dr(a). RENATA PINTO LIMA ZANETTA, na forma da Lei, etc.FAZ SABER a(o) João Batista Magalhães e
Mercia  Castro  Magalhães,  +Angelo  Dora  ou  Angelo  Doria,  Eudoxia  Rosa  da  Cruz,  réus  ausentes,  incertos,
desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges e/ou sucessores, que REINALDO RODRIGUEZ ALVAREZ
ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando Objetivam os autores a declaração de dominio sobre o imovel localizado na
rua: Curupira, 105, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital
para citação dos supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de Prazo do Edital \<\<
Nenhuma informação disponível \>\> dias. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que
será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0051166-
19.2010.8.26.0100 - 1127/10./O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado
de São Paulo, Dr(a). RENATA PINTO LIMA ZANETTA, na forma da Lei, etc.FAZ SABER a(o) Espólio de Luiz Vistue Betho,
Isabela Nigri Vistue e Elide Diva Nigri Vistue, Natanael Firmino, Douglas Celestino Ribeiro, Ilka Rocha Ribeiro, Sonia
Maria Colombo, Ambrosio Colombo, Izabel Pereira Silvestre Leoncio, Mauro Silvestre Leoncio, Zelinda Leão Boldão,
Oswaldo Pereira Leão, Terezinha Alves Leão, Marlene Tereza Pereira Leão, Madalena Aparecida Pereira leão, Espólio de
Luiz Vistue Betho, Isabela Nigri Vistue, Elide Diva Nigri Vistue, . Izabel Pereira Silvestre Leoncio, Mauro Silvestre Leoncio,
Espólio de Luiz Vistue Betho, Isabela Nigri Vistue, Elide Diva Nigri Vistue, Isabela Nigri Vitsue, MArth a Vitsue, Roseli dos
Santos Pereira, Givonete da Silva, Silvana Ferreira Paulo Maya, Kosé Lima Pereira dos Anjos, réus ausentes, incertos,
desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges e/ou sucessores, que Robson Pereira, Sueli dos Santos
Correa Pereira ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando a titularidade de domínio do imóvel localizado na RUA Iaruçu,
273, LOTE 24 QUADRA II, CIDADE A.E.CARVALHO, 1ª GLEBA, SÃO MIGUEL PAULISTA, SÃO PAULO SP, alegando posse
mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados
para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias. Não sendo contestada a ação, o réu será
considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado
na forma da lei.

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0042543-
92.2012.8.26.0100 - 1030/12./O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado
de São Paulo, Dr(a). VIVIAN LABRUNA CATAPANI, na forma da Lei, etc.FAZ SABER a(o) NELSON BUENO ROSA e s/m
MARGARIDA ROGERO ROSA, TOSHIO NODA e s/m OSILIA ZAMPRONI NODA, ANA AMANO ou ANA NODA, Noki Elio Noda,
Rosa Toyoko Sacashima e s/m Hiromi Saçashima, Francisca Keiko Noda de Souza e s/m Ludgerio Martins de Souza, Joao
Kenzi  Noda,  Hiro  Noda,  Confrontante  direito  -  A  SER  QUALIFICADO  PELO  OJ,  Confrontante  esquerdo  -  A  SER
QUALIFICADO PELO OJ, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges e/ou
sucessores, que Josefa Jesus de Brito, VANESSA BRITO DE JESUS, JESSICA BRITO DE JESUS MACEDO ajuizou(ram) ação
de USUCAPIÃO, visando a titularidade de domínio do imóvel localizado na RUA Antipodas, 305, PQ. BOULOGNE, São
Paulo - SP, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para
citação dos supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias. Não sendo
contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital,
por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0041684-
13.2011.8.26.0100 - 910/11.]O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado
de São Paulo, Dr(a). VIVIAN LABRUNA CATAPANI, na forma da Lei, etc.FAZ SABER a(o) Celso Marcolino e Aparecida
Benedita Marcolino, Fortunato Grandi, Sergio Antonio Martins, Joaquim Rufino de Souza Neto e Sonia Miranda de Souza,
Sebastião Martins, Alexandre Diniz Gonçalves, Carmine Montuori, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais
interessados, bem como seus cônjuges e/ou sucessores, que Benedicto Aparecido Alves, Neuza Maria Borges da Silva
Alves ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO,  visando a titularidade de domínio do imóvel  localizado na Rua Carmino
Montuori, 09, Vl. Nova Paada, São Paulo - SP, Cep. 02883-140, alegando posse mansa epacífica no prazo legal. Estando
em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a
fluir após o prazo de 20 dias. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado
curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. III



EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0002934-
68.2013.8.26.0100 - 33/13.]O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado
de São Paulo, Dr(a). Renata Pinto Lima Zanetta, na forma da Lei, etc.FAZ SABER a(o) Oscar Reynaldo Muller Caravellas e
Edwiges Muller Caravellas, Isamu Edashige, Alice Kiyoko Imakado, Darcy Garcia, Espólio de Kenji Edashige, Espólio de
Saichi  Imakado,  réus  ausentes,  incertos,  desconhecidos,  eventuais  interessados,  bem como  seus  cônjuges  e/ou
sucessores, que Yomiko Ojima Edashige, Aparecida Kimiko Edashige Hanazono, Celso Kazuyoshi Hanazono, Dirceu
Tadatoshi Edashige, Demair De LOurdes Ceciliano Edashige, Dino Aparecido Massao Edashige ajuizou(ram) ação de
USUCAPIÃO, visando a titularidade de domínio do imóvel localizado na Estrada do M'Boi Mirim, 1171/1175, Lote 14 da
quadra 01, do loteamento denominado Parque Santa Edwiges, com área de 317,50 m2, no 32º subdistrito Capela do
Socorro, distrito, município, comara e 11ª Circunscrição Imobiliária de São Paulo, medindo 10,00 metros de frente para
a Estrada da Guarapiranga ou rua existente, por 34,00 metros de um lado, 29,50 metros de outro e 11.250 metros nos
fundos cadastrado sob o contribuinte municipal nº 094.132.0081-5, conforme fls. 241., Piraporinha, São Paulo - SP, Cep.
04905-021, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para
citação dos supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias. Não sendo
contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital,
por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0043679-
90.2013.8.26.0100 - 759/13.]O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado
de São Paulo, Dr(a). RENATA PINTO LIMA ZANETTA, na forma da Lei, etc.FAZ SABER a(o) Francisco Tranchesi, Luiz Biolo,
CF: Afonso San Juan e Maria Neide San Juan, Leonilda de Campos Silva e Leonor de Campos Silva, Manuel Pereira dos
Santos e s/m Ana Rita Cardoso dos Santos, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como
seus cônjuges e/ou sucessores, que Ana Maria de Lima ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando a titularidade de
domínio do imóvel localizado na Rua S. Diogo, 342, São Paulo - SP, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal.
Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias
úteis, a fluir após o prazo de 20 dias. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será
nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0043067-
55.2013.8.26.0100 - 740/13.]O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado
de São Paulo, Dr(a). VIVIAN LABRUNA CATAPANI, na forma da Lei, etc.FAZ SABER a(o) Espólio Giuseppe Livani, Bruno
Antonio Livani, Maria Raquel Livani Reali, Ronaldo Tadeu Reali, Miguel José Livani, Virgínia Gorga Pinto Livani, Henrique
dos Santos e s/m Leonor Moreira dos Santos, Maria Aparecida Salvater, José Salvater e s/m Rina Italiano Salvater,
Valéria de Andrade Cozzolino e s/m Nicolino Francisco de Jesus Cozzolino, Tiburcio Soboslai e s/m, Sra. Zélia e Sr.
Antônio, a serem devidamente qualificados pelo Oficial de Justiça, Sra. Delma, a ser devidamente qualificada pelo
Oficial  de Justiça,  réus ausentes,  incertos,  desconhecidos,  eventuais  interessados,  bem como seus cônjuges e/ou
sucessores, que Odair Paulo Guidi, Adalina Pessel Guidi ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando a titulaidade de
domínio do imóvel localizado na Rua Torquato Tasso, 28, VL. Prudente - São Paulo - SP, à transcrição de nº 18.968, do
3º Registro de Imóveis desta Capital, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o
presente edital para citação dos supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20
dias. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o
presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0060355-
84.2011.8.26.0100 - 1435/11./O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado
de São Paulo,  Dr(a).  Renata Pinto Lima Zanetta,  na forma da Lei,  etc.FAZ SABER a(o) DOUVIDOR CUNHA e s/m
MATHILDE MARTINEZ CINHA, NOEMIA CUNHA CORREA e s/m ÁLVARO DA CONCEIÇÃO FAGUNDES CORRÊA, MARIA
ARACY DA CUNHA SILVA, CARLOS ALBERTO DA SILVA e s/m EMILDA DOMINGUES DA SILVA, MARIA LUCIA DA SILVA,
MARIA SIBYLA DA SILVA, JOSE CARLOS ALEXANDRE DE MELO, LUIZ PEDRO DA SILVA, LUCIO ROBERTO DE ALMEIDA,
Terpav Terraplenagem e Pavimentação Ltda,  AMADEU GARCIA,  réus ausentes,  incertos,  desconhecidos,  eventuais
interessados, bem como seus cônjuges e/ou sucessores, que Leozino Moreira, Judith dos Santos Moreira ajuizou(ram)
ação de USUCAPIÃO, visando a titularidade de domínio do imóvel localizado na Av. Souza Ramos, 06/A, Guaianazes, são
Paulo SP, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação
dos supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias. Não sendo contestada a
ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato,
afixado e publicado na forma da lei

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0058263-
36.2011.8.26.0100 - 1367/11.]O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado
de São Paulo, Dr(a). RENATA PINTO LIMA ZANETTA, na forma da Lei, etc.FAZ SABER a(o) C. Espólios de Affonso Cares e



Mariana Pinto Cares, rep. por Esmeralda Cares Sgambato, Marco Antonio Oliveira Nogueira, Osmar de Lima e Maria
Aparecida Teixeira, Lucia da Silva e Antonio Vitor da Silva Neto, Antonio Cares, Osmar de Lima e Maria Aparecida
Teixeira,  Marco Antonio Oliveira Nogueira,  Lucia da Silva e Antonio Vitor  da Silva Neto,  réus ausentes,  incertos,
desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges e/ou sucessores, que OBERDAN SCHIAVO JUNIOR,
Denise Di Gioia Schiavo ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando a titularidade de domínio do imóvel localizado na
Rua Praia dos Lavadores, 8, Brás, São Paulo SP, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos,
expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o
prazo de 20 dias. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador
especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0056056-
64.2011.8.26.0100 - 1279/11.]O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado
de São Paulo, Dr(a). RENATA PINTO LIMA ZANETTA, na forma da Lei, etc.FAZ SABER a(o) Arminda dos Reis ou Arminda
dos Reis Piedade, Antonio Favano, José dos Santos, Laura Marphisa de Paiva Bento, Comercio Mil Peças, Sr. Angelo,
Sidney  Barroso,  réus  ausentes,  incertos,  desconhecidos,  eventuais  interessados,  bem como  seus  cônjuges  e/ou
sucessores, que Norma Sanches Queiroz, José Batista Queiroz ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando a titularidade
de domínio do imóvel localizado na Rua João Hell. 37, São Paulo SP, Cep. 03397-260, alegando posse mansa e pacífica
no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para, no prazo de
15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso
em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0059072-
55.2013.8.26.0100 - 1069/13.]O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado
de São Paulo, Dr(a). Renata Pinto Lima Zanetta, na forma da Lei, etc.FAZ SABER a(o) Eduardo Faustino e s/m Aida Pires
Faustino, Manuel dos Santos Machado e s/m Maria Natália Pires Machado, Vera Lucia Cardoso Figueiredo, Augusta
Mendes Barbosa, Condomínio Residencial Jardim das Oliveiras, Congregação Cristã no Brasil, réus ausentes, incertos,
desconhecidos,  eventuais interessados,  bem como seus cônjuges e/ou sucessores,  que Construtora Minerva Ltda,
Mariana Gianetti Faustino ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando a titularidade de domínio do imóvel localizado na
Rua Antonio D'Amin, s/n, Jd. das Oliveiras, São Paulo SP, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em
termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir
após o prazo de 20 dias. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado
curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0102406-
52.2007.8.26.0100 - 16/07.]O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado
de São Paulo, Dr(a). VIVIAN LABRUNA CATAPANI, na forma da Lei, etc.FAZ SABER a(o) Paulo Gomes Cordeiro, Simone
Gisele Moreno, Alessandra Paula Ramalho, Loura de Souza Silva, Akeme Ida Vitiello, Michele Paulo Macedo, José Claudio
Ferreira da Costa, Osmar Fede Rici, Maria de Lurdes Pereira, Adeilda Terezinha Menezes, Valdimir Mariano Pereira,
Aldenor Fernando Lima, Elaine da Silva Ramos, Antonio Luciano dos Reis e Maria Gracia Martinez dos Reis,  réus
ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges e/ou sucessores, que Marcos
Aurelio Barbosa, Elizamara Cristiane Luiz Barbosa ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando a titularidade de domínio
do imóvel localizado na Rua das oliveiras, 125, Guaianazes, São Paulo SP, alegando posse mansa e pacífica no prazo
legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para, no prazo de 15
(quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20dias. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em
que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0036226-
44.2013.8.26.0100 - 583/13. ]O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado
de São Paulo, Dr(a). Renata Pinto Lima Zanetta, na forma da Lei, etc.FAZ SABER a(o) CAEMI Companhia Auxiliar de
Empresas de Mineração, Chu Ching Chow e Shaw Che Yen, Orlando Marino e Ondina Frigori Marino, Thomas Peter
Mathias Hahn e Christine Hahn, Francisco Lopes Filho e Sonia Maria Bulle Lopes, Edifício Barão de Itatiaya, rep. pelo
síndico, Paulo Jose Bernardini e Renata Boueri Bernardini, Macotera S/A, rep. por Marcia Yvette Sanches Boueri, CIMOB
Companhia Imobiliária, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges e/ou
sucessores,  que Robson Eduardo La Ferreira  ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO,  visando a  titularidade do imóvel
localizado na Av. Paulista, 2005, Loja 08, Matric. 85.027, Loja 09, Matric. 85.028, Pavimento térreo do Edifício Barão de
Itatiaya, (situado na Av. Paulista, 2001 - entrarda), São Paulo - SP, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal.
Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias
úteis, a fluir após o prazo de 20 dias. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será
nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.



EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0040544-
07.2012.8.26.0100 - 978/12.]O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado
de São Paulo, Dr(a). VIVIAN LABRUNA CATAPANI, na forma da Lei, etc.FAZ SABER a(o) Edson de Oliveira Silva, Ailton de
Oliveira Silva e Cremilda Aquino de Oliveira, Edelasio de Oliveira Silva, Elizabeth Tiemi Barbosa e s/m Damasio Barbosa
Filho, Ruth Pereira dos Santos Silva, José Manoel Filho e s/m Maria Laudeci dos Santos Filho, réus ausentes, incertos,
desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges e/ou sucessores, que Gilberto Cardoso Pimentel, Vera
Lúcia Cardoso Pimentel ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando a titularidade de domínio do imóvel localizado na Rua
São José do Caiana, 132, São Paulo-SP, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se
o presente edital para citação dos supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20
dias. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o
presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0038382-
39.2012.8.26.0100 - 925/12.]O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado
de São Paulo, Dr(a). Renata Pinto Lima Zanetta, na forma da Lei, etc.FAZ SABER a(o) Djanira Soares Poli, Benedito
Leonildo Poli e Maria Aparecida Alcantara Poli, Jose Poli e Nair Faria Poli, Nair Poli de Campos e Mauro Machado de
Campos, Alzira Poli Ferreira e João Ferreira, Edmeia Poli, Maria Jose Poli, Odila Poli de Campos, Orlando Poli, Edmea Poli,
José Poli e Nair Faria Poli, Jose Angelo Carnevalli, +Maria Lucia Aparecida Carnevalli Marin e Carlos Marin, Francisco
Cesar Carnevale, Rogerio Carnevale, +Ricardo Carnevale, Herdeiros de Francisco Pedroso, rep. pro Nelson Pedroso, réus
ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges e/ou sucessores, que Antonio
Alonso Passos, Mercia Ferrari Alonso, Dolores Rodrigues Alonso, Rosana Rodrigues Alonso, Morgana Rodrigues Alonso
Henriques ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando a titularidade de domínio do imóvel localizado na Itaberaba, 381,
Nossa Senhora do Ó, São Paulo SP, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o
presente edital para citação dos supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20
dias. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o
presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0044654-
15.2013.8.26.0100 - 780/13.]O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado
de São Paulo, Dr(a). VIVIAN LABRUNA CATAPANI, na forma da Lei, etc.FAZ SABER a(o) Artil S/A Mercantil e Construtora,
Volkswagen Serviços, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges e/ou
sucessores, que Andre das Neves Nunes, Adelaide de Jesus Antunes ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando a
titularidade de domínio do imóvel localizado na Rua Dr. Luiz da Rocha Miranda, 287, Parque Jabaquara, São Paulo - SP,
alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos
supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias. Não sendo contestada a
ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato,
afixado e publicado na forma da lei.

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0039671-
07.2012.8.26.0100 - 960/12./O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado
de São Paulo, Dr(a). VIVIAN LABRUNA CATAPANI, na forma da Lei, etc.FAZ SABER a(o) Waldemar de Luccas e s/m
Margarida de Assumpção de Luccas, Joaquim Pereira de Souza Mello e s/m Florentina Maria de Sá, José Pedro da Silva,
Luciano Nunes de Oliveira,  Afonso Henrique Oliveira,  Escola Estadual  Charles de Gaulle,  réus ausentes,  incertos,
desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges e/ou sucessores, que Yolanda Aparecida Alves Borges
ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando a titularidade de domínio do imóvel localizado na Rua Partiicular partes dos
lotes 54/127, QUADRA C, Secção B Núcleo Itaim, São Paulo-SP, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando
em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a
fluir após o prazo de 20 dias. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado
curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei IIII

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0228286-
54.2007.8.26.0100 - 820/07.]O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado
de São Paulo, Dr(a). VIVIAN LABRUNA CATAPANI, na forma da Lei, etc.FAZ SABER a(o) Oscar Praun da Silva, Mary Stella
Notari Praun da Silva, Sabina Karpovas, Luiz Karpovas, Mina Spilbert Karpovas, Beny Karpovas e s/m, se casado for, réus
ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges e/ou sucessores, que Graciano
Paulino Neto ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando a titularidade de domínio do imóvel localizado na Rua Maria
Candida, 910/914/918/924 - VL. Guilherme, São Paulo - SP, Cep. 02071-001, alegando posse mansa e pacífica no prazo
legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para, no prazo de 15
(quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em
que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.



EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0034105-
48.2010.8.26.0100 - 781/10./O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado
de São Paulo, Dr(a). Renata Pinto Lima Zanetta, na forma da Lei, etc.FAZ SABER a(o) João Luiz Cardamone, C. Carolina
Cardamone, Solange Andrade Cardoso, Geralda Joaquim de Paula, Edviges da Silva Caldas, réus ausentes, incertos,
desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges e/ou sucessores, que Raimunda de Oliveira Lima,
Benedito Raphael Neto ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando a titularidade de domínio do imóvel localizado na Rua
Julio Conceição, 57, Bom Retiro, São Paulo SP, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos,
expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o
prazo de 20 dias. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador
especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0030521-
36.2011.8.26.0100 - 663/11./O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado
de São Paulo, Dr(a). Renata Pinto Lima Zanetta, na forma da Lei, etc.FAZ SABER a(o) C. Adriano da Cruz Dourado e s/m
Cenira de Jesus Dourado, +Ademar Barreto Filho e s/m Lindineide Lopes dos Santos Barreto, Heleno Constantino Alves e
s/m Vilma Faustino da Silva Alves, Ormindo Santos de França e s/m Setsuko Higa de França, Maria dos Anjos Borges
Mendes ou Maria Borges Mendes, Arlindo Mendes e s/m Doracy Barbosa Mendes, +Altino Mendes e s/m Deolinda
Mendes ou Deolinda Ferreira Mendes; Armindo Mendes e s/m Carolina Perussi Mendes, +Aldo Mendes e s/m Francisca
Santamaria Mendes, CONFINANTE À ESQUERDA - a ser qualificado, CONFINANTE AOS FUNDOS - a ser qualificado,
CONFINANTE À DIREITA- a ser qualificado, Alzira Mendes Pereira e s/m Antonio Pereira, Armindo Mendes, réus ausentes,
incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges e/ou sucessores, que Otávio Raimundo dos
Santos,  Djanira Vieira dos Santos ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando a titularidade de domínio do imóvel
localizado na Rua Manuel de Avita, 81, Vl. Mendes, São Paulo - SP, Cep. 03257-060, alegando posse mansa e pacífica no
prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para, no prazo de 15
(quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em
que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0037906-
35.2011.8.26.0100 - 821/11./O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado
de São Paulo, Dr(a). Renata Pinto Lima Zanetta, na forma da Lei, etc.FAZ SABER a(o) Antonio Mario Gomes e Ana Vieira
Gomes, +1. Espólio de João Vieira da Silva e Maria Prado da Silva, rep. pelo inv. Emilio Vieira da Silva, Isaias Vieira da
Silva, 2. Eva Vieira da Silva e Inacio Vieira da Silva, *Espolio de Brasilio Vieira da Silva, rep. pelo inv. Samuel Vieira da
Silva, *Espolio de Zelia Schmidt da Silva, rep. pelo inv. Emilio Vieira da Silva, réus ausentes, incertos, desconhecidos,
eventuais interessados, bem como seus cônjuges e/ou sucessores, que Edgar da Costa Dantas, Iversi Neves Medeiros
Dantas  ajuizou(ram)  ação  de  USUCAPIÃO,  visando  a  titularidade  de  domínio  do  imóvel  localizado  na  Rua  Prof.
Hermógenes de F. Leitão Filho, 246, Casa Grande, Sto. Amaro, São Paulo - SP, alegando posse mansa e pacífica no
prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para, no prazo de 15
(quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em
que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0035468-
65.2013.8.26.0100 - 563/13./O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado
de São Paulo, Dr(a). Renata Pinto Lima Zanetta, na forma da Lei, etc.FAZ SABER a(o) José Teixeira da Silva e s/m Izaura
Neri Evangelista da Silva, Terezinha Cayres, Paulo Francisco da Luz e s/m Maria Lazaro de Jesus, Lourival Soares do
Nascimento ou quem o imovel possuir, Ademar Francisco da Luz ou quem o imovel possuir, Roberto Dias de Paula,
Comercio Representações e Engenharia Tiete Ltda p/ representante legal,  réus ausentes, incertos, desconhecidos,
eventuais interessados, bem como seus cônjuges e/ou sucessores, que Doratildes Pereira Nascimento ajuizou(ram) ação
de USUCAPIÃO, visando a titularidade de domínio do imóvel localizado na Rua Josino Mendes Alvarenga Freire, antiga
F/4, lote 18, quadra, 56, jd. Tietê, São Paulo SP, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos,
expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o
prazo de 20 dias. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador
especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0022836-
12.2010.8.26.0100 - 497/10./O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado
de São Paulo, Dr(a). RENATA PINTO LIMA ZANETTA, na forma da Lei, etc.FAZ SABER a(o) Itamar da Silva Azevedo e
Regina Maria Lopes Cavalcante Azevedo, Francisco D'Agostino Junior e Assunta Arnone D'Agostino, Henrique dos Santos
Brochado e Celso Horta, Lucia de Fatima e Souza, Socava Terraplenagem Ltda, na pessoa do rep. legal, Companhia City
de Desenvolvimento S/A, pelo rep. legal, Mario Gracioti, * Idalino Ferreira de Faria Junior, * C. Celso Horta, *C. Henrique
dos Santos Brochado, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges e/ou



sucessores, que Neuza Cassiano dos Santos ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando a titularidade de domínio do
imóvel localizado na Rua Carlos de mesquita, 13, Jd. Jussara, C/02, São Paulo SP, alegando posse mansa e pacífica no
prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para, no prazo de 15
(quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em
que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0632085-
31.1993.8.26.0100 - 1852/93./O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado
de São Paulo, Dr(a). VIVIAN LABRUNA CATAPANI, na forma da Lei, etc.FAZ SABER a(o) Jose Morales, Nivaldo Duarte,
Cintia dos Santos Ferreira de Aguiar, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus
cônjuges e/ ou sucessores, que Antonieta de Oliveira, Sebastião Ferreira Ribeiro, Valmira Ferreira Chaves, PALMIRA
FERREIRA CHAVES DE SOUSA ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando a titularidade de domínio do imóvel localizado
na RUA SINFONAS DO OCASO,7/C, JD. SAPOPEMBA, GLEBA NORTE-OESTE, 26º SUBDISTRITO, VL. PRUDENTE, SÃO PAULO
SP, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos
supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias. Não sendo contestada a
ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato,
afixado e publicado na forma da lei

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0020513-
63.2012.8.26.0100 - 454/12.]O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado
de São Paulo, Dr(a). VIVIAN LABRUNA CATAPANI, na forma da Lei, etc.FAZ SABER a(o) José Oliveira da Silva e Gracia
Maria Pereira da Silva, Luiz , Administradora e Imobiliária Império Ltda, Paulina Pires de Moraes e Jose Adriano de
Moraes, Maria de Moraes Mirandola, Maria Boneli de Oliveira e s/m Bento Antonio de Oliveira, Albino Jeronimo Mirandola,
réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges e/ou sucessores, que Vanda
Ramos Morales, André Luís Ramos, Paula Ramos Morales ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando a titularidade de
domínio do imóvel localizado na Rua Nuno Roland 406/B, Jd. Germânia, São Paulo - SP, alegando posse mansa e pacífica
no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para, no prazo de
15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso
em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0029341-
14.2013.8.26.0100 - 444/13.]O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado
de São Paulo, Dr(a).VIVIAN LABRUNA CATAPANI, na forma da Lei, etc.FAZ SABER a(o) Transportes Rodomartins Ltda,
Adilço dos Santos Gouveia e Iracema Cedar Gouveia, Espólio de Tereza Francisco Martins, réus ausentes, incertos,
desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges e/ou sucessores, que Jose Martins da Silva, Judith
Gonçalves da Silva, Bruna Martins Gama Silva, Patricia Martins Gama Silva ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando a
titularidade de domínio do imóvel localizado na, Av. Bento Guelfi, 1590, São Paulo SP, Cep. 08381-001, alegando posse
mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados
para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias. Não sendo contestada a ação, o réu será
considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado
na forma da lei.

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0015440-
13.2012.8.26.0100 - 354/12.]O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado
de São Paulo,  Dr(a).VIVIAN LABRUNA CATAPANI,  na  forma da  Lei,  etc.FAZ SABER a(o)  COPACO S/A,  Eletropaulo
Metropolitana Eletricidade de São Paulo S/A, Espolio de João Djair da Silva, rep. pela viúva Fabia Machado Cota da Silva,
réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges e/ou sucessores, que Elson
Manoel da Silva, Debora Lucilia Severo da Silva ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando a titularidade de domínio do
imóvel localizado na Av Carlos Lacerda, 1520, São Paulo - SP, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando
em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a
fluir após o prazo de 20 dias. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado
curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0133632-
12.2006.8.26.0100 - 329/06./O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado
de São Paulo, Dr(a). Renata Pinto Lima Zanetta, na forma da Lei, etc.FAZ SABER a(o) SILENE MATOS SILVA E CLAUDINA
ALVES  SILVA,  réus  ausentes,  incertos,  desconhecidos,  eventuais  interessados,  bem  como  seus  cônjuges  e/ou
sucessores,  que Claudionor Matos,  Marques Maria do Socorro Matos ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando a
titularidade do imóvel na Rua JOÃO DE SIQUEIRA AFONSO Nº 589, VILA YOLANDA, São Paulo - SP, alegando posse mansa
e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para, no



prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado
revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da
lei.

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0012171-
97.2011.8.26.0100 - 267/11.]O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado
de São Paulo, Dr(a). Renata Pinto Lima Zanetta, na forma da Lei, etc.FAZ SABER a(o) Amelia Aparecida Salvador
Portella, Wladimir Sierra Mendonça e Florinda Domingues Morales, Geralda Aparecido Dias Pereira; Wilma Aparecida
Dias; Walter Severino Dias, José Sierra Nogueira e Sonia Maria Cristino Sierra, Edite Costa de Oliveira, Tereza Aparecida
de Oliveira Balbino e JoãoBalbino Irmão, Jose Serafim Colombart, Vanilda Aparecida Dias, Walter Severino Dias e s/m
Maria  Celia  Dias,  Hudson  Pinheiro  Rodrigues,  Julieti  Dias  Rodrigues,  Juliana  Aparecida  Rodrigues,  réus  ausentes,
incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges e/ou sucessores, que José de Almeida Frias,
Hilda Rosado Frias, Laura Maria Frias Pinto, Sonia Maria Frias dos Santos, Maria Regina Frias Azevedo, Renata Frias
Acero, Leandro Carvalho Frias,  Thiago Carvalho Frias ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando a titularidade de
domínio do imóvel localizado na Rua Luis Maffei, 04, Jardim Brasil São Paulo SP, Cep. 02221-060, alegando posse mansa
e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para, no
prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado
revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da
lei.

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0010251-
88.2011.8.26.0100 - 247/11/O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado
de São Paulo, Dr(a). Renata Pinto Lima Zanetta, na forma da Lei, etc.FAZ SABER a(o) Heitor Freire de Carvalho, Áurea
Ribeiro Freire de Carvalho, Condomínio Parque Marajoara Sol, na pessoa do síndico ou rep. legal, Cicma Cia. de Indústria
e Comércio de Materiais e Agricultura, Leila Ali Marouf, Waldomiro Salverio Filho, Cia Melhoramentos do Oeste da Bahia
p/ representante legal, Iperoig Empreendimentos e Participações Ltda - EPP p/ rep legal, Maria Alice Borges Santos Silva,
Birmann Participações e Empreendimentos Ltda p/ representante legal, DCG Incorporadora Ltda p/ representante legal,
réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges e/ou sucessores, que Alberto
Fainbaum, Romulo Monte Fainbaum, Alexandre Monte Fainbaum, Ricardo Monte Fainbaum, Sandra Fainbaum Ruaro
ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando Tem como objetivo os autores a sentença declaratória de dominio do imovel
usucapiendo situado à Rua Doutor Scyllas Leite Sampaio, 96, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando
em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a
fluir após o prazo de 20 dias. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado
curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0000375-
75.2012.8.26.0100 - 43/12.]O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado
de São Paulo, Dr(a). Renata Pinto Lima Zanetta, na forma da Lei, etc.FAZ SABER a(o) Edifício Vanessa, rep. pelo síndico
Sr. Jose Soares Mota, Jose Roberto Santiago e Laura Meller Santiago, NGA Construtora e Incorporadora Ltda, Pedro Lara
Malvão e Eliezita Alves da Silva Malvão, Lenir Resende da Silva, +Claudemir Savi e Cleonice Maria Savi, Rubens Gomes
e Lucineia dos Santos Gomes, Carlos Alberto Torres, Antonio Alves de Souza e Lucia Rodrigues Lopes de Souza, Alvaro
Guimarães  Raimundo e  Araci  Conceição  Coelho  Raimundo,  Belmiro  Farto  Carqueijeiro  e  Maria  Dulce  de  Oliveira
Carqueijeiro,  Ricardo Costa e Aline, Luis Carlos Gonçalves e Soraia Perez Fernandez Ferreira Gonçalves, Cristiano
Leonardo Morelli  Ferrarezi e Danieli  Fatima Ferrarezi,  Lilian Franco da Cunha e Elaine Conterato Barateli,  Mariana
Botelho Soares Pinto e Jacy Botelho Soares Pinto, Flavio Jose Cristal e Eunice Castardo Cristal, réus ausentes, incertos,
desconhecidos,  eventuais  interessados,  bem como  seus  cônjuges  e/ou  sucessores,  que  Nelson  Squassoni  Filho,
Aparecida  Bochicchio  Squassoni  ajuizou(ram)  ação  de  USUCAPIÃO,  visando  a  titularidade  de  domínio  do  imóvel
"Garagem" localizada no 1º e 2º sub-solos do Edifício Vanessa, na Rua: Conde de Resende, 68 - Vl Pereira, alegando
posse  mansa  e  pacífica  no  prazo  legal.  Estando  em  termos,  expede-se  o  presente  edital  para  citação  dos
supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias. Não sendo contestada a
ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato,
afixado e publicado na forma da lei.

↑ Voltar ao índice


